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TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 12 d« dezembro de 1977

Proc. n.° RO — DC — 421-77 — 1?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.* Região e Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Campos e Sindicato Rural de 
Campos.

Advogados: Doutores Carlos A. Car
valho de Fraga — Dr. Edson Carvalho 
Rangel

Proc. n.° RO — DC — 450-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.* Região e Sindicato dos Empregados 
de Empresas de Asseio e Conservação do 
Município do Rio de Janeiro e Comlurb 
— Companhia Municipal de Limpeza Ur
bana.

Advogados: Doutor Carlos Afonso Car
valho de Fraga — Doutores José Coelho 
dos Santos e Orlando F. B. de Azevedo

Proc. n.° RO — AR — 454-77 — 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: José Thlago Fredenha- 
gem e Banco Econômico Sociedade Anô
nima.

Advogados: Doutor Oswaldo Penna 
Júnior — Doutor José Eduardo Gomes 
Pereira

Proc. n.° E — RR — 1.641-76 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2." Turma

Interessados: Comapnhla de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Janei
ro e Walter do Nascimento.

Advogados: Doutor A. Bernardlno de 
Campos — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n’ E — RR — 2.136-76 — 2» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos à declsáo 
da E. 2.* Turma

Inteerssados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e José Pereira Arruda 
Filho e outro.

Advogados: Doutor Célio Silva — Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa

Proc. n.° E — RR — 3.293-76 — 5? 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3." Turma

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e Antonio Soares dos Santos

Advogados: Doutor Roberto Benatar — 
Doutor Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° E — RR — 3.893-76 — 4.» 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3? Turma

Interessados: Neli Machado e outra e 
Arte Modas lur Ltda.

Advogados: Doutor Carlos Arnaldo Sel
va — Dr. Paulo José da Rocha

Proc. n.° RO — DC — 403-77 — 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sind. dos Estabelecimen
tos Bancário da Bahia e outra.

Advogados: Doutor José Gonzaga Me
nezes — Doutor José Tôrres das Neves

Proc. n? RO — DC — 426-77 — 1’
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Federação das Indústrias 
do Estado do RJ. e outro e Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Vestuá
rio od Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutor Alyislo Moreira 
Guimarães — Dr. Arnaldo Maldlnado

Proc. n.° RO — AR — 368-77 — 1?
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Inteerssados: Silvino Carlos de Sá Net- 
to e Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S. A. - BANERJ.

Advogados: Doutores Acrísio de Moraes 
Rêgo Bastos e Ivo Braune

Processo n9 E-RR-303-75 — 5a Região
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

munao de Souza Moura
Revisor: Exmo .Senhor Ministro Or

lando Coutlnho
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2.* Turma
Interessados: Hélio Pereira e Constru

tora Norberto Oderbfrecht S. A. — In
dústria e Comércio.

Advogados: Doutor José Torres das Ne
ves — Doutor Josaphat Marinho

Proc. n.° E — RR — 1.901-76 — 1.*
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutlnho

Embargos opostos à decisão 
da E. 2.* Turma

Interessados: José Ferreira de Amorim 
e LIGHT — Serviços de Eletiricidade So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutor José Tôrres das 
Neves — Dr. Célio Silva.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS
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Em 12 de dezembro de 1977

Proc. n.° E — AI — 2.796-76 — 2* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutlnho

Espécie: Embargos opostos à declsáo 
da E. 2.* Turma

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Gil Moniz Fur
tado.

Advogados: Doutor José Alberto Couto 
Maciel — Doutora Solange Vieira do 
Souza

Proc. E — RR — 3.511-76 — 1’ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor; Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutlnho

Espécie: Embargos opostos á declsáo 
da E. 3.* Turma

Interessados: Hélio Martins e Banco 
Itaú Sociedade Anônima, e Alexandre C. 
de M. Filho.

Advogados: Doutor Ornar de Carvalho 
Dutra

Proc. n.° RO — DC — 406-77 — 1.‘ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1? Região e Sind. dos Emprs. em Casas 

de Diversões, em Empresas de Turismo e 
em Empresas de Compra, Venda, Locação 
e Adm. de Imóveis do Estado do RJ. o 
Sindicato das Casas de Diversões do Es
tado da GB e Sindicato das Empresas de 
Turismo do Estado da GB.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Nelson Moreira de 
Aquino e Oswaldo Fuerth.

Proc. n.’ RO — DO 441-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.* Região e Sind. dos Cond. de Veículos 
Rodoviários e Trabs. em Transps. Urba
nas e Pass. de N. Iguaçu e Sindicato do 
Comércio Varejista de Nova Iguaçu e ou
tros.

Advogados: Doutor Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Doutores Arnaldo Mal- 
donado e Wanderley Lobianco

Proc. n.° RO — AR — 227-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Miguel José de Santana 
Júnior e União de Empresas Brasileiras 
S. A. e outra.

Advogados: Doutor Wilson Jardim Ne
ves — Doutor Luiz Otávio Medina Maia

Proc. n..“ RO — MS — 471-77 — 3* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinárqio em Man
dado de Segurança

Interessados: Braz Henriques de Oli
veira e outros.

Advogados: Doutor João Bôsco Kumal- 
ra
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Proc. n.’ RO — DC — 425-77 — 3.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinário «m Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
3.* Região, Poupança S. A. — Dlstr. de 
Títulos e Valores Mobiliários, Federaçao 
dos Empregados em Est. Bancários dos 
Estados de MG, GO, BSB e outras, Âm
bar Distr. de Títulos e Valores Mobiliá
rias e outra; Mercantil Finasa — Crédi
to, Financiamento e Investimentos 3.A. 
— Banco Independência, Decred de In
vestimento S. A., e Mercamlnas S. A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
tos e outros e Economia — Crédito Imo
biliário S. A. — Economisa.

Advogados — Doutores: José Cristófa- 
ro, Fernando José M. Lanza, José T. 
Neves — Paulo Antonio de Meneses — 
Cássio Mesquita Barros Jr., Rosali Re
belo da Silva — Wenio Balblno de Cas
tro e Itália Maria Vigllonl.

Proc. n.” RO-DC — 382—77 — 9.' 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Rezende Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Federação do Comércio 
do Estado do Paraná e outro e Sindicato 
dos Empregados Vendedores Viajantes do 
Comércio no Estado do Paraná.

Advogados: Doutor Rogério Distéfano 
— Doutor Edéslo Franco Passos

Proc. n.° AG — AI — 3.209-77 — 8.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech

Espécie: Agravo Regimento em Agravo 
de Instrumento

Interessados: O restes Pedro Rodrigues 
de Oliveira e outros.

Advogados: Doutor Italr Silva
Proc. n.° RO — DC — 448-77 — 1.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 

1." Região, Sind. dos Trabs. nas Inds. de 
Panificação e Confeitaria, do Trigo, Mi
lho, Mandioca, Massas Alimentícias e 
Biscoitos e de Produtos de Cacau e Ba
las de Niterói e Moinho Atlântico Socie
dade Annima.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores Alino da 
Costa Monteiro e José C. Coelho

Proc. n.° RO — DC — 418-77 — 1.*
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.* Região, Sindicato da Ind. de Doces e 
Conservas Alimentícias do Município do 
RJ e Sindicato dos Trabs. nas Indústrias 
do Açúcar, de Doces e Conservas Alimen
tícias e da Refinação do Sal do Mun. do 
RJ. e — Os mesmos.

Advogados: Doutor Carlos Affonso C. 
de Fraga — Doutores Herval B. da Gra
ça e Jorge de Moraes

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS

DO T. PLENO
Em 12 de dezembro de 1977

Processo n’ E-RR-3528-76 — 1* Re
gião:

Relator: Exmo. Sr. Sr. Ministro Re
zende Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3" Turma

Interessados: Companhia Vale do Rio 
Doce e Mahildo Benedito Melo

Advogados: Dr. João de Lima Tei
xeira Filho — Dr. Joseph Haddad So
brinho

Processo n’ E-RR-2310-76 — 4* Re
gião:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisar: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Eg. 1* Turma

interessados: Aristó. telas Freitas e 
Companhia Estadual de Energia Elé
trica

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Sílvio Cabral Lorenz

Processo n’ E-AI-535-76 — 3* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1* Turma

Interessados: SCalvador Nomelini e 
outros e FEPASA — Ferovia Paulista 
S. A.

Advogados: Dr. Solange Vieira de 
Souza — Dr.4 Maria Cristina P. Cor- 
tes

Processo n’ E-RR-1832-75 — 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1* Turma

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. e Antônio de Azevedo 
Mendes

Advogados: Dr. Célio Silva — Dr. 
Alino da Costa Monteiro

Processo n’ RO-DC-412-77 — 3* Re
gião

RealtoT: Exmo. Sr. Mlnlshtro Bara
ta Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquel- 
jo costa
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Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
<Joletivo

Interessados: Sind. dos Trab. na In
dústria da Construção e do Mobiliário 
de Caeté e Refratários João Pinheiro 
Sá

AdVogados: Dr. J. Moamedes da. 
Costa

Processo n9 RO-DC-447-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cop. Central, Sind. dos Tra
balhadores nasr Indústrias do Trigo, Mi
lho, Mandioca. Aveia, Arroz, Sal, Azei
te e óleos Alimentícios e Rações Ba
lanceadas de SP. SC do Sul, S. André 
S. Bernardo do Campo e Osasco.

Advogados: Dr. Joaquim Ciuby Aki- 
naga — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n’ E-RR-987-76 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados; Banco do Brasil S. A. 
e José Wellkson

Advogados: Dr. José Maria de Souza 
Andrade — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n’ E-AI-2053-76 — Ia Re
gião

Realtor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ferraz
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2a Turma
Interessados: Rede Ferrovia Federal 

S.A. — 7a Divisão Leopoldina e Mari- 
za Gonzaga Xavier e outros

Advogados: Dr. Roberto Benatar — 
Dr. Guaraci Francisco Rodrigues

Processo n? E-RR-2524-76 — 2a Re
gião

Realtor: Exmo, Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Setsu Cfchiro e Banco 
Baroerlndus do Brasil S. A.

Advogados: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borbe — Dr. José Rogério Martins

Processo n’ E-RR-3424-76 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — Sistema Regional Centro 
Sul — 9a Divisão Operacional Santos- 
Judlai e Mário Mendes Neto

Advogados: Dr. Roberto Benatar — 
Dr. José Luiz Camargo Ramalho

Processo n1? RO-DC-325-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1’ Região, Sind. da Ind. de Laticí
nios e Produtos Derivados do Estado do 
Rio de Janeiro e Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro. Os 
mesmos, Sind. dos Trabalhadores nas
Indústrias de Carnes e Derivados, do 
Frio e de Laticínios e Produtos Deriva
dos do Município do Rio de Janeiro

Advogados: Drs. Carlos A. Carvalho 
de Fraga, Herval Bondlm da Graça, Nil
son de Souza Brandão e Humberto Jan- 
sen Machado.

Processo n’ RO-DC-374-77 — 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ari 
Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Fed. Nac. dos Estabs. de 
Ensino Representada pelo Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Secundário 
e Primário e Comercial do Estado do 
R. G. do Sul e Sind. dos Professores do 
Estado do RS.

Advogados: Dr. João Emílio Muller — 
Dr. Lauro Martinz

Processo n’ RO-DC-424-77 — Ia
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí 
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
Ia Região, Banrisul — Dist. de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A., Sind. dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Mune, do Rio de Janeiro, Na
cional Brasileiro S.A. — Distr. Títulos 
e Valores Mobiliários e outros. Mercan
til, Participações Admlns. S. A. — In
dependência, Distr. de Títulos e Valo
res Mobiliários e outras, Sind. das So
ciedades de Crédito, Financiamento e In
vestimento do Mun. do RJ, Vera Cruz 
Distr. de Títulos e Valores Moblliáiros 
Lt a.. Real Guanabara S.A. — Distr. 
Tít. e Valores, Diversos — Distr. de 
Títulos e

Interessados Cont. Valores Mobiliá
rios do Estado SP — SA, Multlplic. SA. 
— Distr. Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. — Distr. de Títulos e Valores Mo- 
bíliáiros de MG — Dimlnas. Bozano Si- 
monsen S.A. — Distr. de Títulos e Va
lores Mobiliários e outra, e os mesmos.

Advogadas: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga, Augusto C. Rios, José T. das Ne
ves, Mário Calcla, Clemente S. de Pai
va, José Eduardo, Hudson Soares, Ma
ria L. Farias, Tuffanl de Carvalho, Pau
lo G. P. Menezes, Valério Rezende, 
Paulo A. de Menezes e Fernando M. 
Piraglbe e Cásslo Mesquita Barros Jú
nior.

Processo n’ RO-DC-446-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz I

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
Ia Região, Sind. dos Empregados em 
Ent. Culturais, Recreativas, de Assistên
cia Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Est. RJ e Clube de En
genharia.

Advogados: Dr. Carlos Afonso Carva
lho de Fraga — Dr. Alino da Costa 
Monteiro e Hlrosê Pimpão

Processo n’ RO-DC-411-77 — 3a Re
gião

Realtor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministor Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
3a Região, Sind. da Ind. de Calçados 
de Belo Horizonte, os mesmos e Sind. 
dos Trabs. na Ind. de Calçados de Belo 
Horizonte

Advogados: Dra. José Chrlstófaro e 
Afrânlo Vieira Furtado Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Processo N» E-RR-2817-78 — 2a Re
gião

Relatar: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Miinstro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão; 
da E. Ia Turma

Interessados; Milton Linhares e ....
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes

Processo n’ E- AI-2112-76 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 2a Turma

Interessados: José Pereira da Silva e 
Progresso Meralfrit S.A. — Indústria e 
Comércio

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. José Célio Manso Vieira

Processo n’ E-RR-1809-76 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2a Turma

Inteerssados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Antênio Joaquim de Melo

Advogados: Dr. António Miguel Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? E-RR-3065-75 — Ia Re
gião

Relatar: Exmoi. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Embargas opostos à decisão 
da E. Ia Turma

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7a Divisão — Leopoldina e Aris- 
tides Gomes de Oliveira

Advogados: Dr. Artur Gomes Cardbso 
Rangel — Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n’ RO-AR-457-77 — 6a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Fspécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Sind. dos Estivadores e 
dos Trabs. em Carvão e Mineral do Es- 
tado de Pernambuco e Cláudio José de 
Oliveira

Advogados: Dr. Cândido Buarque de 
Macedo Pereira — Dr. João Virgílio Ra
mas André

Processo n’ RO-DC-444-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. db Trab. 
Ia Região. Serv. Nacional de Aprendiza
gem Industrial — SENAI, os mesmos e 
Sind. dos Emprs. em Ent. Culturais, 
Recreativas, de Assist. Social, de Ori
entação e Formação Prof. do Estado do 
Rio de Janeiro

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra-> 
ga e José M, M. Mangla — Dr. Acrí- 
sio de Moraes Rego Bastos

Processo n’ RO-DC-410-77 — 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministo Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Companhia Souza Cruz 
— Ind. e Comércio e Fed. dos Traba
lhadores nas Indústrias da Alimenta
ção do Estado do Rio Grande do Sul

Advogados: Dr. laseier Costa Martins 
— Dr. Saul de Melo Calvete
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RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS.

SRS. MINISTROS DO T. PLENO
Em 12 de dezembro de 1977

Processo N.° E-RR. 3.915-76 — 2.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.» Turma

Interessados: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. e jandyra de Castro e ou
tros.

Advogados: Dr. Carlos Robichez Pen- 
riá — Dr. Clea Seabra Alves

Processo N.° E-AI. 3.411-76 — L» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da 3.^ Turma

Interessados: Lacy de Oliveira Santos 
•e outros e Rede Ferroviária Federal S. A. 
<— 7.» Divisão — Leopoldina.

Advogados: Dr. Sérgio Muylart — Dr. 
Rooe.to Benatar

Processo N.° E-RR. 1.784-76 — 1.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 2.® Turma

Interessados; Edson Velloso e Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEADE.

Advogados: Dr. José Francisco Bo-
■selli — Dr. Sérgio Augusto Machado

Processo N.° E-RR. 3.768-75 — 5.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da E. 3.» Turma •

Inte:essados: Salvador Cupertino Sa
cramento e outras e Petróleo Brasileiro 
1— S. A. — Petrobrás — RPBa.

Advogados: Dr. Clea Seabra Alves — 
Dr. Cláudio F. Penna Femandez

Processo N.’ E-RR. 528-75 — 4.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Eg. 3.» Turma

Interessados; Ge túlio da Silva e Co
mercial e Industrial Portoalegrense S. A. 
— CITAL.

Advogados; Dr. Carlos Arnaldo Selva 
;— Dr. Rômulo Marinho

Processo N.9 E-RR. 2.056-76 — 4.® 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Eg. 2? Turma

Interessados: Maria da Graça F. Nu
nes e Livraria do Globo S. A.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
*— Dr. Helena Bastian Fuchos

Processo N.° E-RR. 3.291-76 — 5.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 2.® Turma

Interessados; Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Antonio Milltãó 
de Oliveira.

Advogados: Dr. R. Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Antonio Fernandez Ramos

Processo N.° E-RR. 3.878-76 — 5.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Rei^sor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 3.® Turma

Interessados: Antonio Tavares e Pe
tróleo Brasllelaro S. A. — Petrobrás — 
RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo N.’ RO-DC. 381-77 — 1.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Proc. Reg. Trab. da 1.® 
Região e Fed. das Inds. do Estado do 
Rio de Janeiro. Os mesmos e Fed. dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Ali
mentação do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Márcio B. Cordeiro — Dr. José da 
Fonsêca Martins

Processo N.° RO-DC.422-77 — 1.® 
Região »

Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. da 1.® 
Região, Sind. dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transp. Urbanos de Pass. do Município 
do Rio de Janeiro e Cia. Municipal de 
Limpeza Urbana — COMLURB.

Advogados: Dr. Carlos A. carvalho de 
Fraga — Dr. José Expedito Teixeira

Processo N.° AG-AI. 3.224-77 — 3.» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Agravo Regimental em Agra
vo de Instrumento

interessados; pedro Menezes da Fon
seca e Sinval de Oliveira Santos.

Advogados; Dr. Miguel Raimundo Vie- 
gas Peixoto — Dr. Célio Goyatá.

Prccesso N? RO — MS 470-77 — 3* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Companhia Fabril Mas- 
carenhas.

Advogado: Doutor Geraldo Magela Silva 
Freire

Processo N.° RO-DC. 443-77 — 1.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federação das In
dústrias do Estado do Rio de janeiro. 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário de 
Duque de Caxias.

Advogados: Dr. Francisco de A. B. 
Fernandes e Aloyslo M. Guimarães — 
Dr. José Freire da Silva.

Processo N.° RO-DC. 409-77 — 4.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutln

Espécie; Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Sindicato Nacional do 
Comércio Atacadista de Minérios e Com
bustíveis Minerais e Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo do RS.

Advogado: Dr. Emílio Rothfuchs Ne
to

Processo N.° E-RR. 3.325-76 — 2.® 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.® Turma

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e João Francisco Dias.

Advogados: Dr. Célio Silva — Doutor 
Ulisses Rledel de Resende

Processo N? E-RR. 2.515-76 — 2.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.» Turma

Interessados: B. F. Utilidades Domes
ticas S. A. e Francisco Sebastião Mota.

Advogados: Dr. Márcio Gontijo — Dr. 
UDsses Rledel de Resende

Processo N.° E-RR. 1.911-76 — 5.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1.® Turma

Interessados; Antonio Pereira de Car
valho e outros e Petróleo Brasileiro — 
S. A. — Petrobrás — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo N.° E-RR. 970-76 — 2.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1.» Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Lycio Guimarães Kolhy.

Advogados: Dr. Dllson Furtado de Al
meida — Dr. Ulisses Rledel de Resende

Processo N? RO-DC. 395-77 — 1.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie; Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; proc. Reg. do Trabalho 
da 1.® Região e Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro. Os mesmos 
e Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Calçados, Luvas, Bolsas e Pe
les de Resguardo do Estado do Rio de 
Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Aloyslo M. Guimarães — Dr. Allno 
da Costa Monteiro

Processo N° RO-DC. 442-77 — 2.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Regional do Tra
balho da 2.® Região, Sindicato dos Tra
balhadores nas indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de Itú e Alberto Gal- 
vão de Souza Lima e outros.

Advcgado: Dr. Paulo Gomes Felis- 
berto 
.. Processo N.° RO-DC. 408-77 — 1.® 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie; Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

. .Interessados: Proc. Regional do 
Trabalho da 1.® Região e Sindicato dos 
Lojistas do Comércio de Niterói, Os mes
mos e Sind. dos Empregados no Comér
cio de Niterói e Sao Gonçalo.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga e Wanderley Lobianco — Dr. Ulisses 
Rledel de Resende

Processo N.° E-RR. 4.039-76 — 2.® 
Região

Relator; Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisoc: Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
Jo Costa

Espécie; Embargos opostos & decisão 
da Egrégia 2.® Turma

Interessados: Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A. e José Alves e outro.

Advogados: Dr. Carlos Robichez Pen
na — Dr. Sid H. Rledel de Figueiredo

Processo N.° E-RR. 3.436-76 — 2.® 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa

Espécie; Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.» Turma

interessados; José Aparecido de An
drade e Fepasa — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Rledel de Re
sende — Dr. Paulo César

Processo N? E-RR. 2398-76 — 2» 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Coquel- 
jo Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3.® Turma

Interessados: Indústria e Comércio 
Metalúrgica Atlas S. A. e Admário Pi
res.

Advogados: Dr. Arnaldo Von Glehn 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

D T. PLENO
Em 12 de deezmbro de 1977

Processo n® E-AI-1742-76 — 3® Região 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueljo 

Costa
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 2® Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e Manoel Gonçalves Pinehiro e ou
tros

Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Dr. Pedro Augusto Musa Julião

Processo n’ AR — 32-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 

vacqua
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: S. A. — Indústrias Vo- 

torantlm e Antonio Pereira e outros
Advogado: Dr. Arnaldo Von Glehn

Processo n® RO-DC-449-77 — 1® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 1» Região, Sind. dos Empregados no 
Com. de Barra do Pirai, Valença, Vas
souras, Mendes e Pirai e Sind. do Com. 
Varejista de Valença.

Advogado: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga

Processo n’ RO-DC-420-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados; Proc. Reg. do Trab. d* 
1® Região, Sind. dos Operadores e Empr. 
em Empresas Teatrais e Cinema do Es
tado do RJ e Sind. das Empresas Cine
matográficas do Estado do Rio de Ja- 
seiro.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Ademar Coelho e 
Ary V. de Moraes

Processo n’ E-RR-3.285-76 — 5’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Espécie: Embargos opostas à decisão da 
Egr. 2® Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás — RPBa. e Benedito Elio 
Eales Moraes

Advogados: Doutores Cláudio Penna 
Fernandez e Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ E-RR-2.155-76 — 2® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon VI- 
vacqua
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Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egr. 2» Turma

Interessados: Alfeu Granzotti e Supe
rintendência das Empresas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional (Cia. Brasileira 
de Produção e Empreendimentos — .... 
CIBRAPE).

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO

Em 12 de dezembro de 1977
Processo n9 E-RR-1886-76 — 3» Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 

■vacqua
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1? Turma
Inteerssados: Loteria do Estado de Mi

nas Gerais e Cecílio Fagundes
Advogados: Doutores Carlos Odorico 

Vieira Martins e Silvio dos Santos Abreu
Processo s9 E-RR-4852-75 — 1* Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lopo 

Coelho
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 

vacqua
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

Egr. 1’ Turma
Interessados; Marinete Detulio Carrijo 

e Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás
Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 

da Gama Pádua e Ruy Jorge Caldas Pe
reira

Processo n’ AG-AI-2716-77 — 9’ Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Espécie: Agravo Regimental em Agra
vo de Instrumento

Interessados: Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cooperativa Central e Sindicato 
dos Carregadores e Ensacadores de Café 
e Arrumadores de Londrina.

Advogados: Doutores César A. da 
Cunha e José Martins do Carmo

Processo n9 RO-DC-430-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Revisor Exmo. Senhor Mlsistro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. 1» Re
gião, Sind. Cond. de Veículos Rodov. e 
Trabs. em Transp. Urbs. de Passag. de 
N. Iguaçu, S. João de Meriti, Nilópolis, 
Paracambi, Itaguai, Miguel Pereira, Eng. 
Paulo de Frontlm Mangaratiba, Mendes e 
Vassouras e Pref. de N. Iguaçu e ou
tros.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Arnaldo Maldonado e Rubens 
Chammas

Processo N» RO-DC-405-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hllde-
Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 

brando Bisaglia 
Coletivo

Interessado :s Sind. dos Trabs. nas In
dústrias Químicas e Farmacêuticas de 
SP e Sanbra — Sociedade Algodoeira do" 
Nordeste Brasileiro S. A. Os mesmos.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e João Rublo Montes.

Processo n9 E-RR-3891-76 — 4» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon VI- 
vacqua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Fuech

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egr. 3» Turma

Interessados: Zivi S. A. — Cutelaria e 
Joanilson Botelho Martins

Advogadas: Doutores Hugo Gueiros 
Bemardes e Alino da Costa Monteiro 
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO

Em 12 de dezembro de 1977
Processo n9 E-RR-2669-76 — 2’ Re

gião
Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 

vacqua
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Sou

za Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão do 

Egr. 2’ Região
Interessados: Real e Benemérita Socie

dade Portuguesa de Beneficência e Car- 
mita Mariana do Monte

Advogados: Doutores Arnaldo Von 
Glehn e Adiba Gamis

Processo n9 E-RR-1.655-76 — 4a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Egr. 1» Turma

Interessados: Erocilda Vargas Porclun- 
gula e outra e Confecções Wollens S.A.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Dr. Eduardo Gomes Gil

Processo n9 E-RR-3199-76 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Solon Vi- 
vacqua

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho

Espécie Embargos opostos à decisão da 
Egr. 1» Turma

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Isidoro Agostinho da 
Silva.

Advogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 13 de deezmbro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lobo, Subsecretário do 
Tribunal.

Resolução Administrativa 
n? 116 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, tornar sem efeito a Resolução Ad- 
ministartiva número 110 (cento e dez), 
de 7 (sete) do corrente.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 
de 1977. — Nauriá Crivaro Lobo — Se
cretária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n? 117 de 1977

Certifico e dóu fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, deferir o pedido de exoneração 
formulado por Maria Mônica Chagas 
Gomes, Datilógrafo, Classe “A”, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste Tri
bunal, a partir de l9 (primeiro) de de
zembro do corrente.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 
1977. — Nauriá. Crivaro Lobo — Subse
cretária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 118 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu autorizar o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente a 
praticar todos os atos administrativos 
indispensáveis ao funcionamento do Tri
bunal , durante o recesso e as férias co
letivas, “ad referendum” do Plenário.

Sala dass Sessões, 14 de dezembro de 
1977. — Nauriá Crivaro Lobo, Secretá
ria do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da 40a Sessão Ordiná

ria realizada em 6 de dezembro de 1977.
Presidente — Excelentíssimo Senhor 

Ministro Hildebrando Bisaglia.
Procurador — Doutor Armando de 

Brito.
Secretário — Senhor Jorge Aloise.
Às treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, Al
ves de Almeida e Fernando Franco.

Antes dos julgamentos, pediu a pala
vra o Ministro Fernando Franco, no sen
tido de que ficasse registrado em Ata. 
congratulações ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro Lima Teixeira, pela passagem 
da data de 2 do corrente pp., aniversá
rio — no que foi acompanhado pelos seus 
demais pares, pela Douta Procuradoria 
Geral, na pessoa do Doutor Armando de 
Brito e pelos advogadas na pessoa do Dr. 
Ildélio Martins, tudo conforme Notas 
Taquigráficas.

No havendo matéria de expediente 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Processo ED-AI-4.280-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Embafgos opostos à decisão da egrégia 
1» Turma.

Embargante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Embargado: Acórdão da Egrégia l9 
Turma.

Advogado: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes.

Resolveu-se sem divergência rejeitar os 
embargos.

Processo AI-2.184-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
29 Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado — Rodolfo di Benedetto.
Advogado: Doutores Célio Silva e Ulis

ses Riel de de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.185-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Agrfaado: Nilson Paes de Oliveira.
Advogados: Doutores José Célio de 

Andrade e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.188-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Instituto de Energia Elé
trica.

Agravado: Stephanson Caticha Ellis.
Advogados: Doutores Márcio Fortes 

de Barros e Armando Pedro.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.225-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Banco do Brasil Sociedade 
Anônima.

Agravado: Osman da Costa Uns.
Advogados: Doutores Renato Leoni e 

Ulisses iRedel de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.272-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Banco Mineiro do Oeste 
B. A.

Agraavdo: Igor da Cunha Vasconcel- 
los.

Advogados: Doutores Arline Cunha 
Borges e Geraldo Cezar Franco.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.273-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Igor da Cunha Vasconcel- 
los.

Agravado: Banco Minero do Oeste 
B. A.

Advogado: Doutores Geraldo Cezar 
Franco e Arline Cunha Gorbes.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.277-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante: Francisco José Pereira.
Agravado: Toalhelros Servi Sociedade 

Anônima.
Advogados: Doutores Ary Gonçalves 

de Amorim e Antenor Cossenza Filho.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.281-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante: DIG — Distribuidora Gua
nabara de Veículos S. A.

Agravado: Water de Souza Lopes.
Advogados: Doutores Marco Enrico 

Slerca e Audelino Vieira da Silva.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.295-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
29 Região.

Agravante: Tito Malnardi.
Agravado: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados: Doutores Vander Bernar

do* Gaeta e Maurício Penna Chaves.
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

unanimemente, para mehor exame da 
revista.

Processo AI-2.332-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Janini Maria Hamsury 
Ferreira.

Agravado: TRAPU’S — Indstria de 
Modas Ltda.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e J. Granadeiro Guimarães.

Resclveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.460-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
B. A.

Agravado: Florêncio Bispo da Silva e 
outros.

Advogados: Doutores Eduardo Silva 
Costa e Camélia de Oliveira Alves.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.574-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Agravante: Cooperativa Vln“cola Au
rora Ltda.

Agravante: José Luiz Vilela de La Ve
ra.

Advogado: Doutor José Déclo Dup- 
pont.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.
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Processo AI-2.592-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado: Antonio José Stein.
Advogados: Doutores Maurício Pen- 

na Chaves e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, unammemente, para melhor exa
me da revista.

Processo AI-2.656-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Isaias Amancio de Figuei
redo e outros.

Agravado: Companhia Americana In
dustrial de Ônibus — CAIO.

Advogado: Doutor Claudionor Naca- 
rato.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.677-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Agravante: Prefeitura Municipal de 
Capitão Enéas.

Agravado: Maria Lucia Ferreira da 
Silva e outros.

Advogados: Doutores Cássio Gonçalves 
e Hernany Vilasboa Abreu.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.777-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agrafante: Johnson & Johnson Socie
dade Anônima — Indstria e Comércio.

Agravado: Sindicato dos Propagandis
tas, Propagandistas Vendedores e Ven
dedores de Produtos Farmacêuticos de 
São Paulo.

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Antonio Rosela.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.800-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravante: João Carlos de Souza.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravado: Banco do Estado do Paraná 
S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e A’lido Depiné.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.802-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado: Elias Braz.
Advogado: Doutor Mauricio Penna 

Chaves.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.805-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado: Francisco Miranda.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.818-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: FORD do Brasil Sociedade 
Anônima.

Agravado: Adail Aparecido Mendes e 
outros.

Advogado: Doutor Cássio Mesquita 
Barros Júnior.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.876-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região.

Agravante: Rede Ferrovljrla Federal 
Sociedade Anônima, — Superintendên
cia de Produção.

Agravado: Raimundo Nonato da Sil
va e outros.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Advogados: Doutores Pedro Gomes Pe
reira e Lauro Maciel Severiano.

Processo AI-2.880-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região.

Agravante: Companhia Docas do Rio 
de Janeiro.

Agravado: Carlos da Cunha Barroco 
Filho.

Advogados: Doutores Antonio Carlos 
C. N. da Gama e Alino da Costa Mon
teiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.911-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: David Rodrigues Celestino 
e outro.

Agravado: Manufatura de Brinquedos 
Estrela S. A.

Advogado: Doutor Claudinei Naca- 
iato.

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
unanimemente, para melhor exame da 
revista.

Processo AI-2.917-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: José Olimpio Alves.
Agravado: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Superintendência 
Regional São Paulo SR-4).

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ubay Garcia de Oliveira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2.918-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Chrysler Corporation do 
Brasil.

Agravado: João Batista de Oliveira.
Advogados: Doutores Jairo Polllzzi 

Gusman e Mauricio oSares de Almeida.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2.990-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira,

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Siderúrgica Coferraz So
ciedade Anônima.

Agravado: DLeonardo Munhoz Ser
rano.

Advogados: Doutores Salvador da Cos
ta Brandão e Maurício Soares de Al
meida.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.049-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região.

Agravante: COM — Micromatíno So
ciedade Anônima — Procesamento de 
Dados.

Agravado: Dacio Villar.
Advogados: Doutores Cândido C. Gaf- 

frée Thompson e Roberto Alves dos 
Reis.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.096-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz. Presidente do TRT da 
6a Região.

Agravante: ORVEN — Organização de 
Vendas Ltda.

Agravado: Luiz Cláudio de Oliveira e 
Eouza.

Advogado: Doutores Ivanete Lu cena
Falcão.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.120-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Milton Rachid & Irmãos 
Ltda.

Agravado: Gabriel de Souza Sobri
nho.

Advogados: Doutores Hilda Rodrigues 
Garrote Sierra e Tsuyoti Mori.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.122-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Eduardo André Sobri
nho.

Agravado: Companhia Docas de San
tos.

Advogados: Doutores Tânia Mariza 
Mitlidero e Klaus Mange.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.161-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima.

Agravado: João Mafra.
Advogados: Doutores Ricardo Luiz dos 

Santos Carvalho e Erineu Edison Mara- 
nesi.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.163-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravxante: M. Dedini Sociedade Anô
nima — Metalúrgica.
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Agravado: Nadir Otávio de Souza e ou
tros.

Advogados: Doutores Jonhson Melra 
Santos e Ulisses Rledel de Resende.

Resolveu-<se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.166-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Companhia de Saneamento 
Básico de São Paulo — SABESP.

Agravado: André Martins Garcia.
Advogados: Doutores Vera Lígia Abrão 

Jana e Vânia Paranhos.
Resolveu-ee negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.203-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
5» Região.

Agravante: Petróleo Brasileiro Bocie- 
daüe Anônima — PETROBRÁS.

Agravado: Atanásio das Neves.
Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Albérico de Oliveira Cas
tro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.241-77
Relator: Exce’entísslmo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Departamento de Estradas 
de Rodagem de Goiás — DERGO.

Agravado: Arnóbio Domingos de As
sumpção

Advogados: Doutores Emani Martins 
de Melo Rocha e Arnóbio Domingos de 
Assumção.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.264-77
Relator: Exce’entfssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante: Bemardino Ribeiro.
Agravado: Empresa de Transportes 

Braso Lisboa Ltda.
Advogados: Doutores Matheus Palladi- 

no e David Silva Júnior.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.267-77

Relator: Exce’entissimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Agravante: Ary Magalhães.
Agravado: Casa Masson Sociedade 

Anônima — Comércio e Indústria.
Advogados: Doutores José Paiva Al

varenga e A. D. Melrelles Qulntella.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.271-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Genl Alves do Nascimen
to.

Agravado: Indústrias de Malhas e Meias 
Pérola.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.290-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A.

Agravado: Samuel Fernandes Cruz.
Advogados: Doutores Jonhson Melra 

Santos e Vai ter Uzzo.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.291-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Waldomlro Ferraz de 
Campos.

Agravado: Máquinas Varga Sociedade 
Anônima.

Advogados: Dcutores Sara Perel Stein- 
berg e Noady de Castro Mello.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.298-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Telecomunicações de São 
Paulo S ,A. — TELESP.

Agravado: Amália Teixeira Fagundes.
Advogado: Doutor Luiz Maurício Sou

za Santos.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.300-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima.

Agravado: Nobuo Nagl e outro.
Advogados: Doutores Antonio Carlos 

Fernandez e Ulisses Riedel de Resen
de.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.303-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Joaquina de Jesus.
Agravado: Indústria de Roupas Re

gência S. A.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel 

de Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.328-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Agravante: Antonio Reni Oliveira Ro
drigues.

Agravado: Siderúrgica Riograndense 
B. A.

Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.382-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da
*2* Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Agravado: Antonio Lepore.
Advogados: Doutores Mário Bastos 

Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses R. Re
sende.

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
unanlmemente, para melhor exame da 
revista.

Processo AI-3.383-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Antonio Lepore.
Agravado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Carlos Moreira de Luca.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.396-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Donatela de Souza Oli
veira.

Agravado: Artefatos de Couro Elite.
Advogado: Doutor Tsuyoki Mori.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.399-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: José Pereira e outros.
Agravado: VARIG Sociedade Anônima 

— Viação Aérea Rio Grandense.
Advogado: Doutor Ulisses Rledel de 

Resende.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.401-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Slderrglca J. L. Aliperti 
S. A.

Agravado: Beníclo dos Santos e ou
tros.

Advogados: Doutores Décio J. B. da 
Silva e Ulisses Rledel de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.444-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
5» Região.

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado: Edmílson Gomes do Nasci
mento.

Advogado: Leila Vita e João San
tos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.485-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante: Hashua do Brasil Socie
dade Anônima — Sistemas Reprográfi- 
cos.

Agravado: Sila Renato Guedes Abreu.
Advogados: Doutores Henrique Cza- 

marka e Oswaldo E. Fuerth.
Resolveu-se sem divergência retirar o 

processo de pauta, por incorreção na au
tuação, para que seja desenbrado o se
gundo agravo.

Processo AI-3.487-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2“ Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado: Maria Fernandes Anasta- 
tio.

Advogado: Doutor Hélio Agostinho.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-3.490-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: COMIND Sociedade Anô
nima — Crédito Imobiliário.

Agravante: Newton Luiz Lottfi.
Advogados: Doutores Neusa Voltolinl e 

Luiz do Nascimento Rodrigues.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.492-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Auto Agrícola Itatiba Li
mitada.

Agravado: Kyosi Nagatomo.
Advogado: Doutor Ovídio Bernar- 

<U.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.497-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
4’ Região.

Agravante: Nelson Martins.
Agravado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogados: Doutores Alino da Costa 

Motneiro e Odair Menaré Jorge.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.499-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
6’ Região.

Agravante: Companhia de Papéis e Ce 
lulo.e do Norte S. A

Agravado: Djalma Severlno da Sil
va.

Advogados: Doutores Sílvio de Arruda 
Beltrão e José Maria Fonseca Llndo- 
30.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.530-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Siderúrgica J. L. Allper- 
ti S. A.

Agravado: José Tobias Mapa.
Advogados: Doutores Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Volle Mendonça Gian- 
nottl.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.532-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Sebastião Dias.
Agravado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogados: Doutores Marcos Schwar- 

tsman e Décio de Jesus Borges da Sil- 
ra.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-3.533-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Luzia Francisca de Jesus 
Andrade.

Agravado: Audi Sociedade Anônima — 
Administração e Participações.

Advogados: Doutores Ar lindo Tufl Ma- 
luh.

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
unanlmemente, para melhor exame da 
revista.

Processo AI-3.535-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
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Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2“ Região.

Agravante: Companhia Americana de 
Produtos de Aço — Indústria e Comér
cio.

Agravado: Sebastião Rafael de Souza 
e outros.

Advogados: Doutores Rubens G. Ara
nha de Macedo Vieira e Ulisses Riedel 
de Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.579-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante- Oxigênio do Brasil Socie
dade Anônima.

Agravado- Dionisio Crispim de Sou
za.

Advogados. Doutores Assad Luiz Tho- 
mé e Vania Paranhos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.601-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Agravado: Jair Zeferino.
Advogado: Doutor Célio Silva.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.610-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Agravante: Manoel Mendes da Cruz.
Agravado: Maluf & Cia. Ltda.
Advogados: Doutores Oswaldo Penna 

Júnior e Vanderci Alvares.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.612-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado: Carno Alves de Luz e ou
tro.

Advogados: Doutores João Camargo 
Dias e Agenor Barreto Parente.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.615-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S .A.

Agravado: Mario de Oliveira Matosi- 
nho.

Advogados: Doutores Osvaldo Ferreira 
da Silva e José Faraldo.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.617-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Agravante: Alpe Locadora Limita
da.

Agravado: Balbfno Eustaquio Rodri
gues (Herdeiros).

Advogados: Doutores Geraldo Gene
roso Fonseca e Júlio SanVAna.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.645-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante: Banco do Brasil Sociedade 
Anônima.

Agravado: Maria de Lourdes Esteves 
Monteiro.

Advogados: Doutores Walter Nery Car
doso e José Carlos Rutowitsch Maciel.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.648-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região.

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado: Diogenes Severo Nunes.
Advogados: Doutores Arlino da Cunha 

Borges e José Torres das Neves.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.649-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Agravante: Diógenes Severo Nunes.
Agravado: Banco Brasileiro de Des

contos S .A.
Advogados: Doutores José Tores das 

Neves e Arline da Cunha Borges.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, Unanimemente.
Processo AI-3.710-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Agravante: FORD — Financiadora So
ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimetnto.

Agravado: José Fernando Belli.
Advogados: Doutores Jonhson Meira 

Santos e Valter Uzzo.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.712-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agraavdo: Marcondes Mesquita da 
Bilva.

Advogados: Doutores Maurício Aze
vedo Penna Chaves e Vania Paranhos.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-3.802-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante: Auxilium Sociedade Anô
nima — Financiamento, Crédito e Inves
timento.

Agravado: Abílio José Fernandes.
Advogados: Doutores Paulo Leme da 

Fonseca e José Roberto de Moraes.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-3.351-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Agravante: Antonio Alberto Maia 
Viana.

Agravado: Astro Marítima Navegação 
Ltda.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Alfredo Cruz Guima
rães.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo RR-4.118-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5’ Região.

Recorrente: Abelardo Moreira e ou
tros.

Recorrido: Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — .... 
RPBa.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Cláudio A. F. Penna Fer
nandes.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Miinstros Lima Tei
xeira, revisor e Alves de Almeida. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Sld H. 
Riedel de Figueiredo e pelo recorldo o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR-2.710-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teiexira.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia 1» Turma.
Embargante: Maria Terezlnha Santos 

f oares.
Embaragdo: Acórdão da Egrégia 1» 

Turma.
Resolveu-se sem divergência receber os 

embargos nos termos do votdo relator.
Processo RR-2.552-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente: rinleu Benedetti.
Recorrido: Centrais Elétricas de São 

Paulo — CESP.
Advogados: Doutores Lázaro Penteado 

Fagundes e Rubens Paulo Cruz.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do revista.
Processo RR-2.583-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Recorrente: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A.

Recorrido: Délcio Sanches da Silva.
Advogados: Doutores Antenor José Im- 

birussu Souto e Eurípedes Brito Cunah.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco, rela
tor na preliminar. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Requereu juntada de procura
ção o douto do recorrente. Falou pelo 
recorrido o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho.

Processo RR-3.340-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Antonio Carlos Salda
nha.

Recorrido: Rádio e TV Rio Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Affonso Carlos 
Agapito da Veiga e Guilbert Vieira Pel- 
>oto.

Resolveu-se sem divergência não co- 
nhecre do recurso.

Processo RR-3.648-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: Telecomunicações de São
Paulo S. A. — TELESP.

Recorrido: Terezinha de Souza Car
neiro.

Advogados: Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Carlos de Aguiar.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do revicsta.

Processo RR-4.667-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorrido: Antonio de Souza Cam
pos.

Advogados: Doutores Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses R. Re
tende .

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para, 
julgando incompetente a Justiça do Tra
balho, remeter os autos à Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo. Falou 
pelo Recorrido o Doutor Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Processo RR-5.289-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Recorrente: Ledo Romagnoni.
Recorrido: Paulo Gomes Carlos.
Advogados: Doutores Josefina R. Rus

so e Ulisses Reidel de Resende.
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar arguida e não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR-843-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: Companhia Siderúrgica de 
Mogl das Cruzes — COSIN.

Recorrido: Antonio Martins de Siquei
ra

Advogados: Doutores Carlos Fernan
do Guimarães e Ulisses IRedel de Re
sende.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso de revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidas os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, revisor e Fernando Franco. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo re- 
corrent eo Doutor Carlos Fernando Gui
marães e pelo recorrido o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR-853-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5» Região.

Recorrente: Sociedade Anônima Ma
galhães — Comércio e Indústria e Maria 
Helena Brandão Bandeira de Mello — 
Viúva de Alberto de Souza Bandeira de 
Mello.

Recorrido — Os mesmos.
Advogados: Doutores Celso Souza Dan

tas e Ariâncio José de Souza Neto.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecer do apelo do empregado, dar-lhe 
provimento para incluir na condenação 
a correção monetária. Falou pelo em- 
pegado o Doutor Josapha Marinho e pelo 
empregador o Doutor Alino da Costa 
Monteiro.
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Processo RR-1.002-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisar: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrentes: Aderaldo Araújo da Silva 
t outros.

Recorrido: SQUIBB — Indústria Quí
mica 6. A.

Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e José Vicente Macha- 
io.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do revista e por maioria, negar-dhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselll.

Processo RR-1.064-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Recorrente: Elizabeth Suardi.
Recorrido: Ficrisa Axelrud Sociedade 

Anônima — Financiadora. Crédito e In
vestimentos.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Adalberto Carmerino de Ara- 
gão.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do revista ,e dar-lhe provimento nos ter
mos da Súmula 55. Requereu juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho.

Processo RR-1.193-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região.

Recorrente: Banco Itaú Sociedade Anô
nima.

Recorrido: Ary Dias Bicalho.
Advogados: Doutores Paulo Henrique 

de C. Chamon e Mauro Thibau da Sil
va Almeida.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento. vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Processo RR-1.203-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: Nelson Domingos Pri
mo.

Recorrido: Serralherla Pipino Limita
da.

Advogada: Doutora Vilma Ortigoso 
Seixas.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista, e por maioria, negarl-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Raymundo 
de Souza Moura.

Processo RR-1.235-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Antonio Rodrigues Pe
reira.

Recorrido: Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ.

Advogados: Doutores Júlio Vasserstein 
e Clemente Silveira de Paiva.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento.

Processo RR-1.255-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: M. Dedini Sociedade Anô
nima. — Metalúrgica.

Recorrido: João Augusto dos San
tos.

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
Barras Júnior e Ulisses Riedel de Re
tende.

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo 
recorrido o Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

Processo RR-1.264-77
Relator: Excelentíssimo Br. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor’ Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: Roberto Baptista.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Mario Bastos C. T. Noguei
ra.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para tornar subsistente a sentença 
da MM. Junta, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Bisaglia.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 1.313-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Maria Izabel Aimansa 
da Silva

Recorrido — SOLDASUL — Comércio 
de Materials e Máquinas de Solda Limi
tada.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Luiz Garcia Neto

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores

Ministros Lima Teixeira e Alves de Al
meida.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselll.

Proc. RR — 1.406-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1." 
Região

Recorrente — Banco Nacional Socie
dade Anônima.

Recorrido — Herotides Lopes Macha
do

Advogadas — Doutores Carlos Odori- 
co Velra Martins e Alino da Costa Mon
teiro

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso de revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencidos os Exmos Senho
res Ministros Raymundo de Souza Mou
ra e Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor Car
los Odorico V. Martins e pelo recorrido 
o Doutor José Francisco Boselll.

Proc. RR. — 1.481-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Construtora de Distrila- 
rias Dedini S. A.

Recorridos — Antonio Sanchcs Gerade 
e outras

Advogados — Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende.

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator.

Regirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo recorrido o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 1.628-77 ,
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da SP Região
Recoi rente — Banco Nacional Socie

dade Anônima.
Recorrido — José Bueno Jardim
Advogados — Doutores Carlos Odorico 

Vieira Martins e Nestor A. Malvezzi
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor Carlos 

Odorico V. Martins.
Proc. RR — 1.629-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da !.• 
Região

Recorrentes — Albucassis Lellis e ou
tros

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.’ Divisão Leopoldina

Advogados — Doutores Alide Alves da 
Silva e Irwal Lucas de Azevedo

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar competente e Justiça 
do Trabalho, remeter os autos a MM. 
Junta de origem, para apreciar o mérito, 
como entender de direito vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco, rela
tor.

Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Redigirá o acórdao o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia

Proc. RR — 1.659-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Recorrente —Cel. Pedro Osório S.A. 
— Industrial, Comercial e Agrícola

Recorrido — Leonídio Fernandez
Advogados — Doutores Oswaldo Ben- 

der e Clóvis G. Rossumaho
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministro Fernando Franco, relator e 
Hildebrando Bisaglia.

Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Redigirá o acórdão o Exm.o Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Proc. RR — 1.761-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.’ 
Região

Recorrentes — Acáclo Monteiro Teixei
ra e outros

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Superintendência Regional São 
Paulo — SR-4.

Advogados — Doutores José Nepomu- 
ceno de Freitas e Ubav Garcia de Olivei
ra.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para tornar subsistente e senten
ça da MM. Junta, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco, rela
tor.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Proc. RR — 2.155-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.," 
Região

Recorrente — Cecília Carvalho
Recorrido — Inácio Edell Machado
Advogadas — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Gines M. Antunes
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira e Alves dé Al
meida.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli.
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Proc. RR — 2.226-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Siderúrgica Riograndense 
S. A.

Recorrido — Dagoberto Pires
Advogados — Doutores Armênio Mon- 

jardim e Hélio Aives Rodrigues
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e por maioria, negar-lhe pro- 
cimento, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco.

Proc. RR — 2.285-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

JFemando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Recorrido — Maurício Cordeiro Soares 
•de Souza

Advogados — Doutores Carlos Vlctor 
Muzzi e Geraldo Cezar Franco

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para excluir da condena
ção o pagamento da 7.* e 8? horas extras 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator e Hildebrando 
Bisaglia.

Redigirá o acórdão o Exmo. sennor 
Ministro Fernando Franco.

Proc. RR — 2.312-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Blsaglla
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional ro Trabalho da 8.* 
Região

Recorrente — Arthur Levy do Brasil — 
Serviços Marítimos

Recorrido — Libanio Belém de Souza
Advogados — Doutores Fernando Ga

briel Domingues e Ulisses Riedel de Re
sende

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para que 
retornem os autos ao TRT e para quo 
seja apreciado o recurso ordinário como 
entender de direito.

Falou pelo recorrido o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo

Proc. RR — 2.376-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrentes — Benjamlra Muniz de 
Medeiros e outros

Recorrido — Banco Nacional Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Dias Manhães

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselll e pelo recorrido o Dr. 
Carlos Odorico.

Proc. RR — 2.612-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ 
Região

Recorrente — Ademir Barbosa Antão
Recorrido — Viação Aérea Sao Paulo 

S. A. — VASP.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Délcio Trevisan
Resolveu-se sem divergência rejeitar a 

preliminar arguida e em conhecendo da 
revista, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo e pelo recorrido o 
Doutor Ildélio Martins.

Proc. RR — 2.724-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4„" 
Região

Recorrente — Geraldina Antonia da 
Rocha Fernandes e outras

Recorrido — Confecções Wolens Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Gomes Gil

Resolveu-se sem divergência oonhecer 
da revista e, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministras Alves de Almeida, relator e 
Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Jose 
Francisco Boselll.

Proc. RR — 2.928-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4» 
Região

Recorrente — Idalvino Vaich dos San
tos

Recorrido — Siderúrgica Riograndense 
S. A.

Advogados — Doutores Dilma de Sou
za e Ricardo Leão

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento parcial 
para assegurar o pagamento das onze ho
ras, simples.

Proc. RR — 2.942-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Recorrido — Hermenegildo Lucrécio 
Bessegato

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco.

Advogados — Doutores Maurício Aze
vedo Penna Chaves e Sebastião Lázaro 
Balbo.

Proc RR. 3.139-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancas Brasileiros S. A. e José Antonio 
Batista.

Recorrido — Os mesmos
Advogadas — Doutores Mareio Gontijo 

e Heitor Francisco Gomes Coelho
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambas as revistas.
No mérito, quanto ao recurso do em

pregado, por unanimidade dar-lhe provi
mento para declarar a incidência do duo
décimo na cálculo do 13.° salário e quan
to ao apelo da empresa, por maioria, dar- 
lhe provimento parcial para garantir a 
integração de apenas duas horas extras 
diárias, vencidos os Exmos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, que negava e 
Fernando Franco que dava provimento 
total. Requereu juntada de procurarão o 
douto patrono do empregado. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
da empresa. Falou pelo empregado o Dr. 
Hetior Francisco Gomes Coelho e pela 
empresa o Dr. Márcio Gontijo.

Proc. RR. 3.143-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Banco do Brasil Socieda
de Anônima.

Recorrido — Arnaldo Schaefer
Advogados — Doutores Walter Vettore 

e Ulisses Riedel de Rensende.
Resolveu-se por maioria, oonhecer da 

revista e no mérito, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento parcial para que o 
cálculo seja pela média dos 3 últimos 
anos vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator e Lima 
Teixeira.

Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Dilson 
Furtado de Almeida e pelo recorrido o 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 3.168-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.“ 
Região

Recorrente — Maria Isolina Marques 
da Luz

Recorrido — SOPALA — Sociedade 
Paulista de Lustres e Luminosos de Acrí
lico Ltda.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Gilberto de Mello Pereira

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para tor
nar subsistente a deisão da 1.* Instância.

Falou pelo recorrente ó Doutor Sid H. 
Ridel de Figueiredo.

Proc. RR — 3.238-77
Relator — Exmo. Senhor Ministre 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido — Altamir Fidelis Gomes e 
outros

Advogados — Doutores Reginaldo de 
Souza Aguiar e Armando Solurl

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento parcial 
para tornar subsistente a sentença da 
MM. Junta.

Requereu juntara de procuração o dou
to patrono do recorrente.

Falou pelo recorrente o Doutor Carlos 
Roberto O. Costa.

Processo RR — 3350-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da !.■ 
Região

Recorrente — Santa Casa de Misericór
dia do Rio de Janeiro

Recorridos — José Faustlno da Silva e 
outros

Advogados — Doutores Valério Rezende 
e Nelson Moreira de Aquino

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer da revista.

Proc. RR — 3.353-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Maria da Conceição Sil
va

Recorrido — Lojas Ima de Minas U- 
mitada.

Advogados — Doutores Nelson Tomaz 
Braga e Geraldo Fernandes.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
tornar subsistente a sentença de 1.* Ins
tância .

Proc. RR — 3.383-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.” 
Região

Recorrente — Ana Sabino de Souza
Recorrido — Arbame Mallory — Ma

terial Elétrico e Eletrônico.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel
Resolveu-se por maioria, conhecer da 

revista e dar-lhe provimento para deter
minar o pagamento do aviso prévio, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Frenando 
Franco, revisor.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo

Proc. RR. 3.452-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente Departamento Municipal de 
Aguas e Esgotos

Recorrido — Porffrio Fidelis Delfino

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento.

Advogados — Doutores Vera Regina 
Garcia Gonçalves e João Teimo Dias.

Proc. RR — 3.477-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Adão' Batista da Silva e 
outros

Recorrido — Cia. Riograndense de Sa
neamento — CORSAN.

Advogados — Doutores — Hugo Auré
lio Klafke e Antonio Matos de Oliveira

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Uma Teixeira, relator e Alves 
de Almeida.

Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Proc. RR — 3.480-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisãp do 

Tribunal Regional ro Trabalho da 5."
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS — SEN — BA — e Lui» 
Correia do Santos.

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Doutores Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso de ambas as revistas.
No mérito, quanto ao apelo do empre

gado, por maioria, negar-lhe provimento 
e quanto ao recurso da empresa, ainda 
por maioria, dar-lhe provimento para ex
cluir o pagamento do adicional de peri- 
culosidade sobre os trênios, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator e Uma Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo empregado o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo e pela empresa o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Proc. RR — 3.484-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Pinheiro Neto & Cia. 
Advogados.

Recorrido — Romeu Agostinho Laerte 
Prisco

Advogados — Doutores Antonio Carlos 
Gonçalves e Luiz Carlos Amorim Robor- 
tella

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para que 
retornem os autos ao TRT, e julgue o 
Recurso Ordinário como entender de di
reito, eis que não é intempestivo.

Proc. RR — 3.492-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Arno S.A. — Indústria 
e Comercio

Recorrido — Aguinaldo Tavares
Advogados — Doutores Primo Guer- 

mandi e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e por maioira negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco.

Falou pelo recorrido a Doutora Solonge 
Jansen Melo.

Proc. RR — 3.493-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.» 
Região

Recorrente — NORJA — Indústria e 
Comércio Ltda.

Recorrido — Leonel José da Silva
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Advogados — Doutores Léa Vieira 
Dantes e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exrno. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Falou pelo recorrido o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 3.504-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional ro Trabalho da 5.* 
Região

Recorrente — Petróleo Braisleiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Eliseu Paulo de Medeiros
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Lycia Maria Góes de Araú
jo

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para negar a incidência do adicio
nal de periculosidade sobre os triénios, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lima Teixeira, e Alves de Almeida

Falou pelo recorrente o Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

Proc. RR — 3.509-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional ro Trabalho da 5.* 
Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Nilo Ferreira
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar procedente a ação de 
consignação em pagamento, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, revisor e Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor Ruy 
Jorge C. Pereira e pelo recorrido o Dou
tor Sid H. R. Figueiredo.

Proc. RR — 3.534-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica

Recorrido — Manoel Francisco da Sil
va e outros

Advogados — Doutores Silvio C. Lo- 
renz e Luiz Lopes Burmeister

Requereu juntada procuração o douto 
patrono do recorrente.

Falou pelo recorrente o Doutor Silvio 
C. Lorenz e pelo recorrido o Doutor José 
Francisco Boselli.

Proc. RR — 3.535-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.,* 
Região

Recorrente — Eli Altieri e Koch Meta
lúrgica Ltda.

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Elio C. Englert
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

da revista da empresa, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministras Hildebrando Bisaglia, 
relator e Fernando Franco e quanto -a 
revista do empregado, por unanimidade 
conhecê-lo e no mérito por maioria ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Senhores Lima Teixeira, revisor e Alves 
de Almeida.

Redigirá o-acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Falou pelo empregado o Doutor José 
Francisco Bosello.

Proc. RR — 3.539-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Ferdinando Cardoso da 
Casta

Recorrido — LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Célio Silva

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida.

Replgirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR. — 3.542-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Otomel Costa
Recorrido — Consórcio Técnico Cael 

Estrela
Advogados — Doutores Luiz Antonio 

Barreto Dorezani e José Augusto Caúla 
e Silva

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer da revista.

Proc. RR — 3.620-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando BlsagLa
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Aços Boehler do Brasil 
Limitada.

Recorrido — Elfriedo Frank
Advogado — Doutores Guido Santlnl 

Júnior e Décio de Jesus Borges da Silva 
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e negar-lhe provimento.
Proc. RR — 3.691-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sennor Ministro 
Uma Teixeira

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6.* 
Região

Recorrente — Alberto Alves Camelo 
(Engenho Pereira Grande)

Recorrido — João Januário Calado
Advogados — Doutores José Cavalcanti 

de Miranda e Isaac do Nascimento Mon
teiro

Resolveu-se sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o aviso prévio.

Proc. RR — 3.793-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.' 
Região

Recorrente — Jomar de Castro Moraes
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Osvaldo Ferreira da Silva
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e negar-lhe provimento.
Falou pelo recorrente o Doutor Sid H.

Riedel de Figueiredo.
Proc. RR — 3.880-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — José Eduardo Fernandes
Recorrido — Banco Ipiranga de Inves

timentos S. A.
Advogados — Doutores José Fernandes 

Dias da Costa e Jesus de Godoy Ferreira
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer da revista.
Proc. RR — 3.894-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Uma Teixeira

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Banco Itaú Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Divino Notorio Fereira
Advogados — Doutores Marcos Hensi 

Netto e José Torres das Neves
Falou pelo recorrido o Doutor José 

Torres das Neves
Proc. RR — 3.985-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Uma Teixeira

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Oldemar Dias Pereira
Recorrido — Companhia Docas de San

tos
Advogados — Doutores Tânia Maríza 

Mitidiero e Klaus Menge
Resolveu-se sem divergência conhecer 

da revista e negar-lhe provimento.
Falou pelo recorrente o Doutor José 

Francisco Boselli e pelo recorrido o Dr. 
L. C. de Miranda Uma.

Proc. RR — 3.998-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região

Recorrente — Serviço Social do Comér
cio — SBSC.

Recorrido — Marly Herrero de Matos
Advogados — Doutores Ordélio Azevedo 

Sette e Agostinho Amélio de Miranda
Reselveu-se sem divergência conhecer 

da revista e negar-lhe provimento.
Proc. RR — 4.009-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1? 
Região

Recorrente — Círio Francisco Esteves 
e outros

Recorrido — Rele Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima. — 7.* Divisão Leo- 
poldina

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Sebastião Herculano de Mat
tos Filho.

Reselveu-se sem divergência conhecer 
da revista e por maioria dar-lhe provi
mento para que retomem os autos a MM 
Junta no sentido de ser apreciado o mé
rito, como entender de direito, vencido t 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, relator quenegava o mérito e o Senhor 
Ministro Fernando Franco, que negava 
provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Boselli.

Proc. RR — 4.113-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 5.* 
Região

Recorrente — Astro Marítima Navega
ção Ltda.

Recorrido — Antonio Alberto Maia 
Viana

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se por maioria, conhecer da 
revista, e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das horas 
referentes as manobras, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor.

Juntou voto vencido o Exmo. Sensor 
Ministro Alves de Almeida.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco

Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente.

Falou pelo recorrente o Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido o 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo.

Brasília, 13 de dezembro de 1977. — 
Jorge Alo'se — Secretário da 1.* Turma.
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RR - 4502/75
Embargante - MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO OLYMPIA DO BRASIL 

LTDA .
Advogado - Dr. 3URACY GALVÃO JÚNIOR
Embargado - OSWALDO DE CARVALHO LEME
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

DESPACHO
„ Decidiu a C. Turma que configurada a su

cessão, obriga-se a sucessora a respeitar as condi- ' 
ções iniciais estipuladas nos contratos de trabalho ' 
dos empregados.

Nos embargos opostos, alega-se violação' 
do art. 896 da CLT., pois o reconhecimento da existên 
cia de sucessão decorre do exame de provas.

A matéria em exame não está fundamentada. 
Inyoca-se^ unicamente^ violaçao do art. 896, sem demons 
tra-la. Nao hã divergência indicada, nem dispositivo"7 
legal ofendido, exceção feita ao art. 896 da CLT, as 
sim mesmo de maneira singela.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 02 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-1392/76
Embargante: JOSÉ ALEIXO
Advogado : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado : DR. JOÃO EVANGELISTA FERRAZ 

■ DESPACHO
Pedido de recisão indireta, por re_ 

dução de horas extras habituais, considerado improceden
te pela instância ordinária.

Revista não conhecida, por inapli
cáveis os arestos invocados ou por não explicito o recur 
so ordinário.

Nos embargos, alega-se que a supres, 
são de horas extras habituais, dá ensejo à rescisão indi_ 
reta e que tais horas incidem no cálculo dos repousos.

No tocante à primeira questão, ina
plicável a jurisprudência invocada que reconhece a incor
poração de horas extras habituais suprimidas, mas não a 
recisão indireta divergente daquela supressão.

No tocante à incidência das horas ’ 
extras nos repousos, a revista não foi considerada por não 
explicito o pedido no recurso ordinário, bem como a pró - 
pria inicial.

Indefiro.
Publique-se
Brasília, 02 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 1559/76
Embargantes- GHISLAINE BONDESAN TQGNI e OUTRAS 
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.
Advogado - Dr. José Célio de Andrade

DESPACHO
Revista nao conhecida, porque assinado 

o recurso por advogado sem mandato.
Nos embargos opostos, alega-se mandato 

tácito, eis que o advogado subscritor da revista t_e 
ria feito defesa oral por ocasião do julgamento do 
recurso ordinário.

Em primeiro lugar, ressalte-se que ? ai_n 
da que verídica fosse a afirmação, no mandato taci- 
to ha necessidade da presença do mandante para que 
ele se verifique; em segundo lugar, porque a certi
dão de fls. 232 consigna a presença, do advogado da 
parte ex-adversa, doutor 3osé Celio de Andrade.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 02 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 3660/76
Embargante - ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0
Advogado - Dr. Luiz Azevedo
Embargado - ILÇA TAVARES DA SILVA E OUTRAS
Advogado - Dr. Paulo 0. Rocha

DESPACHO
Prescrição não reconhecida, face a 

prova_dos autos.
Revista não conhecida, por inocor- 

.rente a divergência coligida.
Embargos opostos que nao atendem 1 

os pressupostos do art. 894 da CLT; não indica
da violaçao de lei, nem atrito jurisprudencsl.

Indefiro. , 
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-4278/76
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogada : DR. MARIA CRISTINA P. CÔRTES
Embargado : CYLDA FERNANDES DA SILVA
Advogado : DR. ULISSE RIEDEL DE'RESENDE

DESPACHO
Despachados os embargos da Recla

mante, voltam-me os autos com os embargos opostos pela 
Reclamada, que por lapso da Secretaria, não haviam sido 
juntados, fls. 324.

Discute-se, no recurso, prescri - 
ção, rejeitada pelo E. TRT., à luz da prova dos autos.

Como se vê, matéria eminentemente 
fática, qual a de se saber se o biênio prescricional 1 
foi ou não, atingido.

Sem fundamento o recurso, há por 
bem de indeferí-lo.

Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977. 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR-5068/76
Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado : CÉLIO SILVA
Embargado : JORGE CAMANH0 DE AGUIAR
Advogado : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
Reconsidero o despacho de fls.147, 

que decidiu pela intempestividade dos embargos, embora , 
tal despacho não tenha sido fruto de equivoco, mas de 
aplicação da Súmula n? 1 deste Tribunal. A presente re - 
consideração tem apoio no art. 184, § 22 do atual CPC.

No mérito, imerece acolhida o re - 
curso manifestado, eis que não amparada a revista no art. 
896 da CLT, conforme afirmado no V. acórdão embargado.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977. 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RELAÇÃO DOS PROCESSOS ENCAMINHADOS PARA A IMPRENSA NACIONAL 
PARA PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS - EM 13 DE DEZEMBRO DE 1977.

DEFIRIDOS

RR-3137/76 
3356
5126
5265
5287
5397 
278/77 
356

1026
1392
1111
1149
118 2
1436
1497
1580
2131

INDEFIRIDOS
RR-4502/75 

1392/76 
1559 
3660 
4278 
5068 
5171 
5332
650/77 
727

1019 
1575 
1201 
1630
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RR - 5171/76
Embargante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado - Dr. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado - AMÁLIO BISPO DOS SANTOS
Advogado - MILTON PETRACIOLI

DESPACHO
Revista não conhecida pela inexistência' 

de vinlaçao legal ou atrito de jurisprudência.
. Transferência ilicita, por não demonstra 

da a necessidade de serviço, devidas horas extras,foi 
nao exercer o Reclamante cargo de confiança.

A questão pertinente ao fato de que a co 
missão recebida cobre as horas extras, não foi discu
tida na revista, so agora sendo levantada, nao serviu 
do, porisso, de fundamento ao recurso.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 5332/76
Embargante - PEDRO AFFONSO DA ROCHA SANTOS
Advogados - Drs. EUGÊNIO OOSÉ DOS SANTOS E ALINO DA 

COSTA MONTEIRO
Embargado - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado - Dr. CARLOS ROBERTO 0. COSTA

DESPACHO
Revista nao conhecida, por não enquadra 

da nos permissivos do art. 896 da CLT.
Nos embargos, insiste o embargante em ' 

que violado teria sido o art. 896 da CLT., eis que ' 
fundado em divergência jurispredencial.

Acontece que os arestos apontados na re 
vista se referiam a cargo em comissão, não a diretor 
eleito pela Assembleia da embargada.

Tal fato faz com que os arestos colecio 
nados se diverciem da questão sub-judice.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 02 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 650/77
Embargante - PEDRO GUTEMBERGUE CARDOSO 
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE FESENDE 
Embargado - BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado - Dr. MAURÍCIO AZEVEDO PENNA CHAVES

DESPACHO
Abono de produtividade pago apenas 

uma vez, ano de 1969, não se incorpora ao salá
rio.

Revista a que se deu provimento.
Nos embargos opostos alega-se vio

lação dos artigos 444 e 468 da CLT e atrito a ' 
Sumula n9 51 deste Tribunal. Arestos são aponta 
dos, pretendendo-se configurar o dissídio de ~ 
julgados.

Nao há o dissídio jurisprudendal ' 
pretendido, nem a ofensa legal invocada.

Oque se decidiu é que vantagem pa 
ga uma unica só vez, por liberalidade patronal, 
nao se incorpora aos salários, -para efeito de ' 
complementaçao de aposentadoria.

Indefi ro.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

RR - 727/77
Embargante - BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A.
Advogado - Dr. OOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
Embargado - EDUARDO FERNANDES COSTA
Advogado - Dr. CELSO FRANCO DE SÁ SANTORO

DESPACHO
Revista não conhecida por nao demonstrada 

a violação legal, nem atrito~de julgados.
Transação que não obedeceu ao que estatui 

o § 39 do art.17 da Lei 5107/66.
No mérito, além de esbarrar a revista em 

matéria de prova, não apoiada nos permissivos do art.' 
896 da CLT.

Nos embargos opostos, são apontados os nes 
mos princípios legais que serviram de suporte a revis
ta, além do art. 896 da C1 T■

Nao consegue o embargante destruir os fun 
damentos do V. acordao embargado, que entendeu desfun- 
damentado o recurso de revista.

Consequentemente, sem amparo legal o pre
sente recurso, que nao elide aquelas razões.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 02 de deaembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 1019/77
Embargante - BANCO HALLES S/A E BANCO D0 ESTADO DA GUA 

NABARA S/A.
Advogados - Drs. HUGO MÕSCA E VALDIR NIEMEYER FILHO 
Embargado - LUIZ BERNARDINO GOMES BE CARVALHO E OUTROS 
Advogado - Dr. ALBINO PEREIRA DA ROSA 

DESPACHO
Revista nao conhecida, por não atendidos 

os pressupostos do art. 896 da CLT.
Embargos são opostos, porém sem a funda

mentação exigida no art. 894 da Consolidação.
Nao se destrói, nos embargos, o fundamen 

to pelo qual não foi conhecida a revista.
Sem amparo legal, nao pode ter seguimen

to o recurso.
Indef i ro.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-1175/77
Embargantes: KIBON S/A - INDÚSTRIA ALIMENTÍCIAS E 

ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.

Advogados : Drs. MOADELY R.S. MOREIRA E CARLOS E.MO 
RITZ

Embargado : EDVALDO FERREIRA RAMOS
Advogado : Dr. JOAQUIM DA SILVA LARANJA 

DESPACHO
Vendedores de sorvete, em carrocinhas.
Relação empregatícia e solidariedade 

das empresas recorridas reconhecidas.
Revista não conhecida, com apoio na 

Sumula n9 42.
Pelo mesmo fundamento ao acórdão em

bargado, jurisprudência iterativa, não podem ter pros 
seguimento os embargos opostos pelas Reclamadas, que 
tpi tsram razões idênticas às arguidas na revista.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR - 1201/77
Embargante - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado - Dr. ANTONIO MIGUEL PEREIRA
Embargado - OTÁVIO DE GODOY
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
Revista nao conhecida. Dicisão que anu 

la sentença de primeira instância, por cerceamento' 
de defesa, não é de última instancia.

0s arestos apontados nos embargos se - 
riam aqueles que serviram de fundamento a revista , 
que, assim, estaria amparada no art. 896.

Improcedem os embargos.
Provados nos autos que □ Reclamante ' 

protestou contra o encerramento da instrução, reque 
rendo, oportunamente, esclarecimentos do perito,nao 
sendo atendido.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 19 de deaembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente la. Turma

RR - 1630/77
Embargante - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Advogado - Dr. DQMtCIO NEVES DE BARROS 
Embargado - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS 
Advogado - Dr. SÉRGIO PINHEIRO DRUMMOND
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DESPACHO

e Incidência do aditional de insalubri
dade sobre o salário profissional. Revista provT 
da para assim decidir. Súmula 17.

Nos embargos, invoca o embargante a 
Lei n2 309/68 e artigos 153 § 1°, B 165, inciso' 
XVII, da C. Federal é um aresto da C. Suprema ' 
Corte.

Questão ja decidida em jurisprudên
cia iterativa Sumula 17 nao dá guarida ao recur
so de embargos- Súmula 42.

Indefiro. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

RR-3187/76
Embargante: HORÁCIO MIGUEL FENOGLIO
Advogado : DR. ULISSE RIEDEL DE RESENDE
Embargado : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE

TIVOS
Advogado : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DESPACHO
Complementação de aposentadoria.
Inexistência de requisito exigido pela 

empresa 30 anos de Serviços.
Revista conhecida, mas a que se negou 

provimento.
Acórdão divergente é indicado às fls.279.
Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RR - 3356/76
Embargante - ANTONIO CARLOS FERREIRA
Advogada - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advogados - Drs. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA E CLAU 

DIO PENNA FERNANDEZ
DE S P A C H 0
Após despachados os embargos da Re

clamada, voltam-me os autos, ja agora com idên
tico recurso do Reclamante, que pretendem refor
ma do acordao nas questões focalizadas, referen
tes a incidência do adicional de periculosidade' 
sobre triênios, e pagamento de adicional regional.

Admito’ os embargos, amparados que es 
tão em divergência válida. _

Publique-se. A impugnação.
Brasilia, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IM- 
PUffNAÇÃO.
AOsDFfe. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA E CLÁUDIO PENNA 
FERNANDEZ

RR-5126/76
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : DR. ODAIR MENARÈ JORGE
Embargado : ALBERTO ALFREDO BELIOTO
Advogado : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
Equiparação salarial comedida pela C. 

Turma, ao, prover recurso do Reclamado, por ocorren 
tes os principios estabelecidos no art. 461, § 2?,
da CLT.

Nos embargos, são indicados arestos ati 
nentes a existência de quadro organizado em carrei
ra, quando se toma inviável o reconhecimento da 
isonomia salarial.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
AO DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

22/5265/76
Embargante: ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES
Embargado : JOSÉ DA SILVA E OUTROS
Advogado : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO • 

DESPACHO
Indevido o pagamento de adicional de 

inslubridade, quando fornecido protetor que elimi- 
ne o agente nocivo.

Revista a que se nega provimento.
Arestos são indicados nos embargos, que 

falam na eliminação da causa, não dos efeitos.
Admito os embargos.
Ã impugnação. Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNA 
ÇAO —
AO DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

RR-5287/76
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado : DR. LINO ALBERTO DE CASTRO 
Embargado : ALFREDO DURVAL SALLES FILHO 
Advogado : DR. NILSON TOSTA DE ARAÚJO

DESPACHO
Revista conhecida parcialmente, mas a que 

se negou provimento.
Gratificações semestrais pagas com habitu 

alidade se integram ao salário.
Nos embargos, alega o Banco atentado aos 

artigos 896 e 224, § 22, da CLT, descumprimento do 
Prejulgado n2 46 e atrito jurisprudencial.

A jurisprudência atinente ao exercício do 
cargo de chefia permite a admissão dos embargos.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNA 
ÇÃO
AO DR. NILSON TOSTA DE ARAÚJO

RR-5397/76
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
Embargado : BRASÍLIO AZEVEDO VALADARES
Advogado : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

DESPACHO
Despachados os embargos do Recla 

mante, fls. 489, voltam-me os.autos para exame de iden 
tico recurso da Empresa, que, por lápso, deixou de ser 
juntada ao processo.

Discute-se, no recurso, incidên
cia de adicional de periculosidade sobre triênios.

Embargos fundamentados, que me
recem seguimento.

Admito. Ã impugnação. 
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977 

As) MINISTRO HILDEBRABDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNACÍO 
AO DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE V

RR-278/77
Embargante: JOÃO MATIAS DE LIMA EOUTROS
Advogado : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Embargado :FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : DR. MÁRIO BASTOS CRUZ TEIXEIRA NOGUEIRA
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DESPACHO
Incidência do adicional por tempo de 

serviço sobre o mesmo adicional, anteriormente con
cedido .

Revista conhecida, mas a que se ne - 
gou provimento.

Acórdão divergente é apontado nos em 
bargos opostos, fls. 349/350.

Admito.
Publique-se. À impugnação.
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNA 
ÇÃO.
AO DR. MÁRIO BASTOS CRUZ TEIXEIRA NOGUEIRA

RR - 356/77
Embargante - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESCG- 

TOS - CEDAE.
Advogado - Dr. FRANCISCO CARLOS FALCÃO BARCELLOS 
Embargado - 30SÉ DOS SANTOS E OUTROS 
Advogado - Dr. CELESTINO DA SILVA JÚNIOR

DESPACHO
Horas extras habituais. Impossibil_i 

dade de sua supressão
Revista provida, para assim decidir.
Embargos fundados em atrito juris- 

prudencial.
Admito. Á impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. TURMA

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IM
PUGNAÇÃO.
Ao Dr. CELESTINO DA SILVA 3ÚNI0R

RR-1026/77
Bnbargante: BANCO ITAlí S/A
Advogado : Dr. PAULO HENRIQUE DE C. CHAMON 
Embargado : AURELIANO NESTOR VEADO FILHO 
Advogado : DR. MAURO THIBAU DA S. ALMEIDA 

DESPACHO 
Despachadds os embargos opostos 

pelo Reclamante, foram eles considerados intempestivos, 
com base na Súmula n9 1, deste Tribunal.

Voltam-me os autos, para despa 
chi de embargos do Reclamado, antes não Juntados aos au 
tos, também incidentes nos princípios estabelecidos na
quela Súmula.

Tenho reconsiderado meus despa 
chos em casos idênticos, face ao disposto no art. 184 1 
do CPC.

Desfarte reconsidero mêldespa 
cho de fls. 307, admitindo ambos os embargos opostos, 1 
porque fundamentados.

Publique-se. À impuganação.
Brasília, 01 de dezembro de 1977 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
AO DR. MAURO THIBAU DA S. ALMEIDA

RR-1092/77
Bnbargante: HELTON ANTONIO LAVRATTI
Advogado : DR. MARIA LÚCIA VITORINO BORBA 
Embargado : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULA S/A 
Advogado : DR. HEITOR DA GAMA AHREIIDS 

DESPACHO
Revista do empregado provida parci

almente. Devidos honorários advocatícios. Caixa 
bancário, com gratificação de um terço, sofre as 
restrições do § 2 9 do art. 224 da CLT.

Revista do Banco Desprovida.
Gratificação semestrais incidem na 

natalina.

Embarga 0 Reclamante, amparando 0 
recurso em divergência específica.

Admito. A impugnação.
Publique-se•
Brasília, 01 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA
Presidente da la. Tuima

VISTA, por(oito) 8 dias ao EMBARGADO, . para IMPUGNA 
ÇÃO
AO DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS

RR - 1111/77
Embargante - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.
Advogados - Dra. MARIA CRISTINA P. CBRTES E CARLO 

ROBICHEZ PENNA
Embargado - PLÍNIO MIGUEL SANTANA
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO
Horas de trânsito e diárias pagas du 

rante seis anos, tempo em que perdurou a transfe - 
rência do empregado de Jundiaí para são Paulo, sem 
mudança de domicilio. Sua incorporação aos salári
os .

Revista a que se negou provimento.
Acórdão divergente e indicado nos em 

bargos opostos.
Admito, a impugnação.
Publique-se.
Brasília, is de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇão 
Ao Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RR - 1149/77
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DJ 

VISÃO LEOPOLDINA
Advogado - Dr. IRWAL LUCAS DE AZEVEDO 
Embargado - ALCEBIADES BARBOSA 
Advogado - Dr. JOSÉ MOURA ROCHA

DESPACHO
Complementação de aposemtadoria. Obri 

gaçao de conceder aos aposentados os reajustamen - 
tos salariais a que fazem jús os ativos.

Revista provida para reconhecer a com 
petencia desta Justiça.

Nos embargos, alega a Reclamada ofen
sa aos artigos 896 e 79 da CLT e 110, 125 I e 153, 
§ 29, da C. Federal e Dec. 57629/66._ Invoca o art. 
113 do CPC. ao reiterar e arguir a incompetência 1 
desta Oustiça. Aponta arestos do C. Supremo Tribu
nal Fecta?al.

Admito os embargos.
Publique-se. Ã impugnação.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. JOSÉ MOURA ROCHA

RR-1182/77
Embargante: BANCO*BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : DR. LINO ALBERTO DE CASTRO
Embargado | LUIZ GOMES CARNEIRO
Advogado : MARIA LÚCIA VITORINO BORBA

DESPACHO
Incidência das gratificações semestrais 

na natalina e aviso prévio. Despacho que recebe re
curso parcialmente não obriga o Tribunal ad quem a 
conhece-lo, apenas na parte recebida.

Acórdão divergentes são inidcados nos 
embargos no tocante à preliminar e ao mérito.

Admito. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 01 de dezembro de 1977- 

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

*VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNA 
ÇÃO
AO DR. MARIA LÚCIA VITORLiO BORBA
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RR-1436/77
Embargante: CONFECÇÕES JACK S/A E CLAIR TEREZINHA 

DOS SANTOS PUCHALESKI
Advogado : DR. PAULO SERRA E WILMAR SALDANHA DA 

GAMA PÁDUA
EMBARGADO | OS MESMOS

Acordao divergente é apontado ás fls. 
133.

Admito os embargos.
Publique-se. À impugnação.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. DEUSDEDIT GOULART DE FARIA

DESPACHO
Horas extras decorrentes de regima de 

horário prorrogado, compensado com folgas hebdoma 
darias. Reconhecimento, apenas ao adicional corre£ 
pondente•

Embargam ambos os litigantes, apontan 
do divergência jurisprudencial.

Admito ambos os embargos.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 01 de dezembro de 1977* 

As) MINISTRO HILDEBRABDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 (oito) dias ao EMBARGADO, para IMPUGNA 
ÇAO
AO DR. PAULO SERRA E WILMAR SALDANHA DA GAMA PÁDUA

RR - 1497/77
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a. DIVI 

SÃO LEOPOLDINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Etpbargado - MANOEL DOS SANTOS MACHADO 
Advogado - Dr. Ouacenyr Teixeira de Assumpção 

DESPACHO
Complementação de aposentadoria. Pedido' 

de remessa ao INPS, das folhas de comando.
Competência desta Oustiça reconhecida p_e 

lo E. TRT. Revista não conhecida, com fulcro na súmu
la 42.

Embargos embasados em violação dos arti
gos 896 e 7° da CLT e 110, 115, I 153 § 29, da C. Fe
deral eDec. 956/69.

Acordao divergente são trazidos a cola-' 
ção, fls. 144 e segts.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. OUACENYR TEIXEIRA DE ASSUMPÇÃO

RR - 1580/77
Embargante - 00Ã0 PEDRO DE OLIVEIRA E OUTROS 
Advogado - Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
Embargado - SIAM UTIL S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

E METALÚRGICAS.
Advogado - Dr. DEUSDEDIT GOULART DE FARIA 

DESPACHO
Adicional de insalubridade concedido 

a partir do ajuizamento da açao.
Revista não conhecida.
Embargos justificados, amparados que 

estão em arestos que afirmam o direito adquirido' 
dos empregados admitidos anteriormente a vigência 
do Dec. lei 339/68.

Admito. Ã impugnação.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

As) MINISTRO HILDEBRANDO BISAGLIA 
Presidente da la. Turma

VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. DEUSDEDIT GOULRRT DE FARIA

RR - 2131/77
Embargante - 30 SÉ DE SOUZA
Advogado - Dr. ALTAMIR GONÇALVES PETTERSQN 
Embargado - AGENOR TEIXEIRA DE MAGALHÃES 
Advogado - Dr. DARCY F. CURY

DESPACHO
Sentença anulada pelo Regional, com ' 

base em cerceamento de defesa.
A C. Turma conheceu, mas negou provi

mento á revista, sob o fundamento de que a nulida
de só se caracterizou com a sentença, contraria a 
parte que sofreu o cerceio em sua defesa.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Processo número TST — RO — DC 

— 424-76.
(Ac. TP — 1918-77)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo e 
que se dá provimento em parte.
Vistes, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coltivo número TST — RO — DC — 
424-76, em que é Recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e sãó Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimen
tação de Petrópolis e Produtos Alimen
tícios Fleicsmann e Royal Limitada.

Contra o venerando acórdão de folhas 
27-28, que homologou acordo ce'ebrado 
entre as partes .recorre a douta P <- 
curadoria Regional do Trabalho, alegan
do. preliminarmente, nulidade do feito, 
“ab-initio”, pois a questão pertinente a 
mudança da data base, com sua antecipa
ção, de 19 de julho para 1’ de maio não 
foi ventilada no Edital de convc cação, 
apesar de debatóda a questão na Assem
bléia Geral, constante de folhas 5-6.

Superada a preliminar, recorre contra 
o desconto compulsório, onde não é aber
ta opção aos que contra ele disccrdaram 
(folhas 30-31).

Opina a douta Procuradoria Geral 
cóntra a preliminar e a favor de ques
tão pertinente ao desconto compulsó io, 
que deve obedecer ao entendimento do
minante neste Tribunal sobre a matéria 
(folhas 39).

E' o redatório, na forma regimental.
VOTO

Acolho o recurso nos dóis pontos.
Conforme consta da ata a folhas 5 e 

petição de folhas 10 a alteração de data- 
base de julho para maic-, atenta contra 
a lei que autoriza a revisão após um ano 
de vigência da sentença normativa revl- 
sanda.

Impossível a antecipaçãó Ja data-base, 
poque o cálculo de reajustamento toma 
por base os doze meses anteriores ao 
término de vigência das normas anterio
res.

Quanto ao decónto em favor do sin
dicato. embora se trate de acordo, a ju
risprudência deste Colendo TST, de for
ma constante e reiterada, tem decidido 
que em casos de acordo, não há qualquer 
rest-ição à ccncessão estatkida no deci
sório recorrido e homologado pelo Eg. 
Regional e, assim, negamos provimento 
ao apelo, reiteramos, é negado provimen
to somente quanto ao desconto, na forma 
de ujrisprudência iterativa do Colendo 
TST.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho da*- provimento, em 
parte, ao recurso para, mantendo a taxa 
de reajuste de quarenta e três per cen
to (43%), estabelecer que a data base 
é primeiro (1») de julho de 1976. contrã 
os votos dós Exmos. Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, Lima Teixeira, Alves 
de Almeida e A-y Campista.

Mantida, no mais a decisão recorri
da, vencido sos Exmos. Renhcres Minis
tros Hfdebrando Bisaglia, relator; Mo- 
zart Victor Russomano e Raymundó de 
Souza Moura.

Brasília, 14 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator "ad hoc”.

Ciente: Maro" Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Alino da Costa. Mon
teiro.

Processo número TST — RO — DC 
— 484-76.

(Ac. TP — 1044-77).
O reajustamento salarial coletivo deve 

obedecer aos índices oficiais.
Havendo acordo homologado, e não 

ferindo disposições legais, é de ser man
tida cláusula de dissídio.

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento parciãl 
para fixar o reajustamento salarial 
dentro dos limites oficiais.
Vistes, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coltivo número TST — RO — DC — 
484-76, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato des 
Empregados de Clubes, Federações e Con- 
fede: ações Esportivas e Atletas Pr<f'S- 
sionais do Município do Rio de Janeiro 
e Club Municipal.

Trata-se de recurso ordinário da D. 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região, contra o índice de au
mento salarial concedido pelo Eg. TRT 
"a quo” e bem assim o desconto compul
sório ajustado no acordo, em favor do 
Sindicato de classe porque, no primeiro 
caso da cláusula p imeira, foi c aumen
to salarial concedido em base superior 
ao índice oficial; e, quanto à cláusula 
quinta, não poderia ser autorizado o 
desconto compulsoriamente, sem consulta 
prévia e expressa concordância do em
pregado.

Não contestado o recurso', manifestou- 
se a Douta Procuradoria Geral pelo seu 
provimento.

E’ o relatório.
VOTO

O índice de reajustamento salarial ho
mologado foi de 45%, o que não pode 
prevalecer porque contraria a loi número 
6.147-74, uma vez que o índice oficial é 
de 43%, conforme a informação de fo
lhas 42.

Dou provimento para reajustar o au
mento salarial ao índice oficial de qua
renta e três por cento-.

Quanto ao desconto constante da ciáu- 
sula quinta, por se tratar de accrao en- 
t:e partes, devidamente homologado, nego 
provimento.

Isto posto
Acordam cs Ministros do T iounal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para reduzir a taxa 
de reajuste à quarenta e "rês por cento, 
Br^ntra os votos dos Exmos. Senho es 
Ministros Orlando Coutinho, relator- Ary 
Campista. Alves de Almeida e Lima Tei
xeira.

Mantida, no mais, a veneranda deci
são recorrida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Luiz Roberto de Re
zende Puech, Coqueijo Costa e Hilde
brando Bnsagia, quanto ao desconto.

Brasília, 25 d emaio de 1977. — Renato 
Machado, Presidente — Fernanito Fran
co, Relator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, P ocurador.
Advogados: Doutores Carlos Affonso 

Carvalho Fraga, Nelson Moieira de Aquí- 
no e Rzberto Portellinha de Oliveira.

Proc. TST — RO — DC. 48-77: 
,Ac. TP. 1.844-77).

E’ da competência exclusões do 
Exmo. Sr. Presidente do TST res
ponder aos pedidos de efeito suspen
sivo de R,cudso.

O reajustamento salarial coletivo 
não pode exceder aos índices oficiais.

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento para 
ajustar o aumento salarial aos índi
ces ojiciats, rejeitando-se a prelimi
nar de efeito suspensivo.

Vistos, relatadas e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n.° TST. RO.DC. 48-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2.» Região e são 
Recorridos Confederação Racional dos 
Trabalhadores na indústria e Federação 
das Indústrias e Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e outro.

Recorre a D. Proclradoria Regional do 
• . acórdão que nomoiogou o aco óo de 
f’s. 29-30, no qual se estipulou um rea
juste salarial com base no fator conts-
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pondente ao mês da vigência, mas 1%.
Em preliminar a D. Procuradoria Re

gional pede o efeito suspensivo do recur
so.

Contra-razões as fls. 44-46.
Parecer da procuradoria Geral, pelo 

.provimento do recurso. (Fls. 51).
E’ o relatório.

VOTO

A teor do 5 1° do artigo 6.9 da Lei nú- 
rnero 4.725-65, alterado pela Lei número 
4.903-65, a competência para responder 
ao pedido de efeito susp.nsivo dos Re- 
cuisos é do Exmo. Sr. Presidente desta 
Corte, motivo pelo qual não conheço da 
preliminar.

Mérito
O percenaual de reajustamento não 

pode exceder do limite fixado pelo Po
der Executivo que, in casu, é de 41%, se
gundo informação de fls. 49, sob pena 
de se desatender a legislação própria vi- 
gorante.

Dou pois provimento para conceder o 
reajustamento na base de 41%.

Isto Posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
de 41%. (quarenta e um por cento), 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Alves de Almeida, revisor, Onando 
Coutinho, Ary Campista e Lima Teixei
ra

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Jienato Machado, Presidente. — Fer
nando Franco, Relator.

Ciente: Marco Aurélio prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto, Alino da Costa Monturo e Jayme 
Borges Gambôa.

Proc. n.° TST. RO. DC. 101-77.
(Ac. TP. 1.985-77).

.Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do R.curso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST. RD. DC. 101-77, em 
que é Recorrente Proquradoria Regio
nal do Trabalho da 1.» Região e são Re
corridos Sindicato dos Emprêgados de 
Clubes, Federações e Confederações Es
portivas e Atletas Profissionais do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fluminense 
Foot-Ball Club e outros.

“O Eg. Tribunal Regional do Traba
lho da 1.» Região homologou acordo fir
mado entre as partes. (Fls. 57-99).

Recorre a douta procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1.» Região, preten
dendo que o desconto para o Sindicato se 
subordine a concordância prévia, expres
sa e individual dos empregados. (Fls. 
60-61).

A douta Procuradoria Geral opina pe
lo provimento para que se cancele a 
cláusula (fls. 38).”

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Tratando-se de acordo, onde a vonta
de das partes foi sobtranamente mani
festada, deve-se, como é a jurisprudên
cia deste Col. TST, de forma iterativa, 
negar provimento ao apelo, a fim de que 
seja mantido o v. decisório recorrido, 
que houve por bem, autorizar o descon
to.

Assim, é negado provimento ao apelo.
Isto Posto:
Acordam os Ministros ao Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, relator, e Coqueljo Custa.

Brasilia, 26 de setembro de 1977. — 
Lima Teixeira, Presidente, no Impedi
mento eventual do efetivo. — Geraldo 
Starling Soares, Relator “ad hoc".

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Nelson Moreira e Aqui- 
no e Augusto Cezar Rios.

Proc. N.« TST. RO.DC. 148-77; 
(Ac. TP-1.936-77).

Provido, em parte, para excluir a cláu
sula atinente a salário profissional, e 
ajustar o desconto á jurisprudência 
deste Pleno.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST.RO.DC — 148-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Região e são Recor- 

rldos Sindicato dos Mestres e Contra
mestres na Indústria de Fiação e Tece
lagem do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem do Rio 
ae Janeiro.

Eis o relatório aprovado:
“Trata-se de dissídio coletivo julgaao 

pelo TRT da 1.» Região fls. 35 e 37.
Recorre a Procuradoria Regional con

tra o acórdão em três pontos.
1. Contra o salário normativo;
2. Contra a cláusula que estabele

ce item d da inicial de fls. 5, “cor
reção da hierarquia salarial aa ca
tegoria, de modo a que nenhum dos 
seus componentes possa perceber sa
lário inferior ao mais alto salário de 
seu subordinado, acrescido de 10%;” 
3 Contra o desconto para o Sindi
cato de modo compulsório, sem pré
via aquiescência dos trabalhadores. 

A Procuradoria Geral endossa o pare
cer da Procuradoria Regional ’.

v o t o
O apelo pretende reforma do acórdao, 

nus pontos em que concedeu piso scla- 
rial ou salário normativo, no que visa 
corrigir a hierarquia salarial; e ainda 
quanto ao desconto, que não ficou subor
dinado à manifestação prévia e expressa 
do trabalhador.

Quanto ao primeiro item, a sent.nça 
normativa tem por fundamento o Pre
julgado 56.

Nego provimento.
Quanto ao 2.°, a cláusula estabelece, na 

reaiidade, um salário profissional, para 
o que é incompetente a Justiça do Tra
balho, segundo jurisprudêncsia domi
nante .

Dou provimento para excluir a cláusu- 
ia.

No qife se refere ao desconto, admitiu 
o acórdao que já houve prévio e expres
sa manifestação dos interessados, por 
ocasião da assembléia geral. A condição 
não satisfaz à jurisprudência deste Ple
no, qque se baseia na vontade individual 
do trabalhador, por ocasião do pagamen
to

Dou provimento, em parte, para auto
rizar o desconto desde que não haja im
pugnação do interessado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento do salário 
reajustado.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Tabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para; Ij excluir a cláu
sula que visa corrigir a hierarquia sala
rial da categoria, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, relator, Ary Campista, Orlan
do Coutinho e Alves de Almeida; II) su
bordinar o desconto assistência] à não 
oposição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, unanimemente.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Ray
mundo de Souza Moura, Relator “ah 
hoc”.

Ciente; Marco Aurélio Prates de Fa- 
cedo, procurador Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Alino da Costa Montei
ro e Paulo César Ribeiro Galliez.

Proc. n.“ TST-RO-DC 152-77
lAc. TP 2529-77)

Recursos ordinários e md'ssdto roletlvo 
a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RODC 152-77. em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Reg ão e Bayer do 
Brasil S. A. e Recorridos Os mesmos e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Produtos Químicos Para Fins 
Industriais, de Produtos Farmacêuticos, 
de Perfumaria, de Tintas e Vernizes, de 
Sabão e Velas, de Artigos de Toucador, 
de Explosivos e de Material Plástico de 
Nova Iguaçu.

Dois são os recursos oferecidos incon
formados, a Procuradoria Ge'al do Tra
balho da 1.* Região e a própria suscita
da, com o estabelecimento, pelo v. acór
dão regional, do salário normativo, con
soante alínea e, do aresto de fls. 31.

Em ambos os recursos, alegam os re
correntes desrespeito ao art. 142, 5 1.*, 
da Constituição Federal, quanto à fixa
ção desse salário-normativo, Argui, ain
da, a segunda recorrente que houve, no 
caso, decisão “extra petita”, face ao pe
dido inicial, de piso salarial.

Não houve contestação aos recursos e 
o parecer da D. Procuradoria Geral é 
favorável a ambos os apelos.

E’ o relatório.
VOTO

Não há falar em julgamento “extra 
se referiu a “piso” salarial, além do nor
mativo, cláusula prevista no Prejulgado 
h.° 56, editado com fundamento em per
missivo legal (Dec-lei n.° 15), e a inicial 
se refereu a “piso” salarial, além do nor 
mativo. E’ que nos termos da CLT, o 
dissídio coletivo de natureza econômico 
instaura-se mediante representação, e 
não pedido, com exposição das razões do 
conflito, cabendo ao Tribunal proferir 
sentença que ponha termo ao dissídio 
atendendo aos interesses das categorias 
em litigio, respeitadas as prescrições da 
política econômica e, mais particular
mente, salarial do Governo, à luz dos 
textos legais vigentes.

Por outro lado, visa o salário norma
tivo resguardar a eficácia da sentença 
cCetiva, de molde a evitar o .seu esva
ziamento pela dispensa fmotivada de 
membros da categoria profissícional, com 
o intuito de contratar novos empregados 
com salário inferiores ao estipulado pela 
decisão normativa. Tem, pois, alta fina
lidade social, merecendo ass’m ser man
tido. deferido que foi nos estritos termos 
do Prejulgado n.° 56.

Nego, assim, provimento a ambos os 
recuTos.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeita" a preliminar de julgamento “extra- 
pet’a”, e negar provimento a ambos os 
recursos, contra o voto do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
revisor.

B”asília. 9 de novembro de 1977. — 
Lima Teixeira. Presidente, no impedi
mento eventual do efetivo — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente; M^rco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

Advosados: Drs. Carios Affono Carva
lho de Fraga, Célio Silva e Arnaldo Mal- 
donado.

Proc. TST-RO-DC 167-77
(Ac. TP 1478-77)

O aumento salarial coletivo há que ohe- 
decr aos ‘ndices aficiors. Recurso Or- 
dinário em Dissídio Coletivo a que se 
dá provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC 167-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2? Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários de Jundiaí e 
Companhia Industrial de Conservas Ali
mentícias — Cl CA.

Recorre a D. Procuradoria Regional 
quanto a homologação da cláusula 1.» do 
acordo coletivo, que prevê aumento sa
larial na base de 42%, quando o índice 
oficial é de 41%.

Opina a Procuradoria Geral pelo pro
vimento de recurso (fls. 36).

E’ o relatório.
VOTO

O índice oficial de reajustamento sala
rial, corresponde ao mês de dezembro de 
1976 é de 41% (informação do SEEE, fls. 
35), e não 42% como o homologado

Dou provimento para que seja obser
vado o fator de reajustamento oficial.

Isto posto.
Accrdam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à 41% (quarenta e um por cento), con
tra os votes dos Exmos. Srs. Ministros 
Lima Teixeira. Alves de Almeida, Orlando 
Coutinho e Ary Campista.

Brasília. 15 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente- Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador Geral.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto, Paulo Fernando de Oliveira e Hé
lio Lumasini.

Proc. n.° TST-RO-DC 181-77
(Ac. TP 2041-77)

Recurso ordinário em dissídio coletivo a 
que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.“ TST-RO-DC 181-77, em que 

é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Panificação e Confeitaria, do 
Trigo, Milho e Mandioca, de Massas Ali
mentícias, Biscoitos e de Produtos de 
Caucau e Balas de Niterói e São Gon- 
çalo e Sindicato das Indústrias de Torre- 
fação do Café de Niterói e São Gonçalo 
e outros.

O órgão local do Ministério Público 
junto à Justiça do Trabalho recorre do 
v. acórdão regional que, homologou 
acordo em dissidlo coletivo o qual teria 
concedido piso salarial ou salário nor
mativo, com infringência da Carta Mag
na.

Não há contra-razões e o parecer da 
Douta Procuradoria Geral é favorável 
ao acolhimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Não há confundir o piso salarial com 
o salário normativo, como tantas vezes, 
reiterado por este Tribunal, com apoio 
do Eg Tribunal Federal. Se aquele esti
pula, em verdade, verdadeiro salário pro 
fissionai, com exorbitância da competên
cia desta Justiça, o salário normativo 
mais não é do que o resguardo da efi
cácia da sentença, ao garantir a que a 
maioracão salarial por ela decretada te
nha incidência plena durante todo o pe
ríodo de sua vigência.

No caso em exame, todavia, verifica-se 
que a sentença de fls. limitou-se a. ho
mologar acordo celebrado entre susc’tan- 
tc e suscitado, que não fere a política 
salarial vigente, obedecido o índice fixa
do por decreto do Poder Executivo e in
cidente este sobre o “piso” salarial até 
então existente, denominação imprópria, 
já que as partes acordaram sobre o sa
lário normativo.

Nego provimento.
Isto posto.
Acordam as Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura.

BrasjUa, 3 de outubro de 1977. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador Geral.

Carios Affonso Carvatoo de Fraga, 
Alino da Costa Monteiro e Luiz Gonza- 
za D. E. Taginestra.

Proc. n’ TST-RO-DC-185-77
(Ac. TP-2042-77)

Recurso ordinário em acordo superve
niente a dissídio coletivo a que se nega 
provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissidlo 
Coletivo n’ TST-RO-DC-185-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e sao Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Empre
sas de Seguros Privados e Capitaliza
ção e de Agentes Autônomos de Segu
ros Privados e de Crédito do Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização do 
Município do Rio de Janeiro, e outros.

Trata a hipótese de acordo homolo
gado pelo Egrégio 1’ Regional eis que 
não há infringência à lei, entre partes 
suscitante Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Seguros Privados e Capi
talização e de Agentes Autônomos de 
Seguros Privados e de Crédito do Estado 
do Rio de Janeiro e suscitados o Sindi
cato das Empresas de Seguros Priva
dos e Capitalização do Município do Rio 
de Janeiro, Federação Nacional das Emr- 
presas de Seguros Privados e Capitali
zação e Sindicato dos Corretores de Se
guros e Capitalização do Município do 
Rio de Janeiro (fls. 42-48).

Recorre ordinariamente a Procurado
ria Regional contra a decisão reconi a 
que homologou acordo, nas cláusulas re
lativas à férias de 30 dias e concessão 
do desconto em favor do suscitante. sem 
opção aos que do mesmo discordarem 
(fls. 49-50).

Não houve contra-razões, opinando a 
douta Procuradoria Geral pela proce
dência do apelo no que concerne a con
cessão do desconto em favor do susci
tante (fls. 57).

Ê o relatório.
VOTO

Férias de trinta dias.
Tratando-se de acordo devidamente 

homologado pelo Regional, há de preva
lecer o estipulado pelas partes.

Nego provimento.
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Desconto em favor do suscitante. , 
Suscitante e suscitado concordaram 

em descontar de todos os seus emprega-* 
dos admitidos até 31.12.76, 10% sobre 
o reajuste relativo ao ano de 1976, com 
vigência a partir de 1.1.77, recolhendo 
a favor do Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Seguros Privados e de Cré
dito do Estado do Rio de Janeiro, até 
15 dias após efetuado o desconto.

Com o desconto foi desejo da cate
goria, manifestado em Assembléia Ge
ral, não está restrita a aquiescência pre
via, expressa e individual do emprega» 
do. vez que a autorização nela concedi
da, supre a exigência legal, em face de 
a representação ser o interesse coletivo.

Nego provimento.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Hildebrando Bisaglia e Juiz Pa- 
jehu Macedo Silva, quanto às férias e 
Exmos. Srs. Ministros Hildebrando Bi- 
saglia, Coqueijo Costa e Juiz Pajehú 
Mn-edo Silva, em lelaeão ao de~conto.

Brasília, 3 de outubro de 1977. — 
Renato Machado. Presidente — Henrt- 
que Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e José Torres das Neves.

Proc. n’ TST-RO-DC-186-77 
(Ac. TP-2465-77)

O desconto em beneficio dos cofres sin
dicais é concedido sob condição sus
pensiva, de não oposição até o decèndio 
anterior ao pagamento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC. 186-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1* Região e Sindicato 
da Indústria de Sabão e Velas do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Produtos Quími
cos para fins Industriais, de Produtos 
Farmacêuticos, de Tintas e Vernizes, de 
Sabão e Velas, de Resinas Sintéticas, de 
Adubas e Colas, de Defensivos Agríco
las e de Material Plástico do Município 
do Rio de Janeiro.

O E. Regional estabeleceu desconto 
em favor do Sindicato, salário normativo 
e demais cláusulas de estilo.

Dois os recursos que vêm a julgamen
to. O da douta Procuradoria Regional 
opondo-se à concessão do salário nor
mativo por revestir-se de característica 
de piso salarial, bem cotno do desconto, 
concedido em desacordo com a jurispru
dência deste C. Tribunal, o recurso da 
categoria suscitada, que enfrenta as 
duas cláusulas mencionadas, sob os mes
mos argumentos e, também, o estabeleci
mento de férias de 30 dias.

Os apelos foram contra-arrazoados e 
o douto Pa cer favorável.

É o relatório.
VOTO

Examinarei primeiramente as cláusu
las referentes ao_ desconto e ao salário 
normativo, que sao comuns a ambos os 
recursos.

1. Desconto — Acompanho a juris
prudência dominante nesta Corte, para 
subordinar o desconto assistencial à não- 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado. 
Dou provimento parcial.

2. Salário normativo — A cláusula 
quinta, que se refere ao salário normati
vo, está de acordo com o item IX, nú
mero 1 do Prejulgado n’ 56. Nego pro
vimento.

3. Quanto às férias, falece pretensão 
ao recorrente, por falta de interesse, eis 
que se trata de cláusula não estabele
cida pelo aresto recorrido.

Isto posto, dou provimento parcial ao 
recurso para subordinar o desconto as- 
slstencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado.

É o meu voto.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto asslsten- 
clal à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, unanimemente.

Quanto ao apelo do Sindicato da In- 
dústria, foi-lhe dado provimento par
cial. na forma do decidido no recurso 
da Procuradoria e considerado sem ob
jeto no tocante às férias.

Mantida, no mais a v. decisão re
corrida, vencidos os Exmos. Srs. Juí
zes Pajehú Macedo Silva, relator Pe
reira Leite e Ministro Fernando Fran
co em relação ao salário normativo, 
constante de ambos os apelos.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Alcebíades Martins Fontes e 
Sérgio Chacon de Assis.

Brasília, 26 de outubro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — C. A. 
Barata Silva, Relator “Ad hoc” - Mar
co Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor-Geral.

Proc. n? T.S.T. RO-DC-231-77 
(Ac. TP-1941-77)

A sentença recorrida está fundamenta
da suficientemente.

As gratificações semestrais para os em
pregados bancários e assemelhados, 
constitui norma generalizada, i - e-ia 
já instituída por força do costume, 

nesse gênero de atividade. Dai porque 
não há como excluir a cláusula que 
viria, evidentemente, criar uma discri
minação contra os empregados da re
corrente, não condizente com as razões 
de equidade social.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do recurso ordinário em dissídio co
letivo n’ T.S.T. RO-DC-231-77, em que 
é Recorrente Mercantil FINASA — Cré
dito, Financiamento e Investimento SA 
e Recorrido Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre.

O Egrégio Tribunal Regional db Tra
balho da 4* Região homologou acordo 
no autos do dissídio coletivo, realizado 
entre o suscitante e a suscitada Madel 
Malcon S.A. — Crédito, Financiamento 
e Investimentos, e no qual foi concedi
do reajustamento de 44% sobre os salá
rios vigentes em 13.8.75, com a com
pensação legal; mantidas as gratifica
ções semestrais, no valor de um salário 
mensal cada uma, entrando no cálculo 
paro efeito da gratificação natalina; fé
rias de trinta dias; abono de falta em 
favor do empregado que se ausentar 
para prestação de exames em escolas 
públicas ou particulares; estabilidade da 
empregada gestante até 90 dias após o 
parto; desconto em favor do suscitante, 
no valor de 15% do salário rea’ust?.do, 
facultado ao empregado impugnação pe
rante o sindicato ou a Justiça do Tra
balho. no prazo de trinta dias, contado 
da efetivação do desconto; vigência a
partir de 13 de agosto de 1976.

O processo prosseguiu em relação à 
outra suscitada — Mercantil Finasa — 
Crédito, Financiamento e Investimentos, 
sendo julgado com os seguintes funda
mentos: “No presente feito, duas sendo 
as suscitadas, uma dessas empresas velo 
requerer e obter homologação do acordo 
livremente estipulado com o suscitante, 
conforme se vê a fls. 78-81. Nessas con
dições. e para que não se verifique di
ferenciações dentro da mesma categoria 
profissional, devem-se manter as ijies- 
mas condições e cláusulas do acordo ho
mologado .

A empresa Mercantil Finasa — Cre
dito, Financiamento e Investimentos, re
correu, alegando que sendo duas as sus
citadas, uma delas houve por bem re
solver amigavelmente a questão, mas a 
recorrente não acompanhou esse ponto 
de vista, de modo que o processo revê 
prosseguimento. Ocorre que o Tribunal 
a quo decidiu nas mesmas bases con 
cilladas com a outra empresa, impor
tando uma imposição do acordo à re
corrente e nem sequer o mérito foi dis
cutido. A decisão regional não tem con
dições de prosperar e, assim pede a nu
lidade do feito, para que seja Julgado o 
mérito. Pede constar como parte do ape
lo a contestação.

A d. Procuradoria-Geral opina peio 
desprovlmento.

Ê o relatório.
VOTO

Deprende-se do teor do acórdão que 
este não visou impor à recorrente con
dições da conciliação realizada entre o 
suscitante e a outra suscitada. A fun
dação do Tribunal a quo ao proferir o 
julgamento, indica que as cláusulas do 
acordo de fls. foram adotadas como ra
zão de decidir, dado que há identidade 
de situação na mesma categoria em re
lação às duas empiesas suscitadas. Em 
tais termos, não há como decretar a nu
lidade do julgado. Quanto ao mérito, 
limita-se a recorrente a invocar os ter
mos da contestação como integrante do 
recurso ordinário. Na realidade, a defesa 

em princípio sempre faz parte do apelo, 
pois não pode este ultrapassar os ter
mos da demanda. Tratando-se de re
curso ordinário, no caso, a defesa In
tegra-se totalmente na fundamentação 
trazida ao reexame da 2a instância. 
Inexistindo fundamentação específica no 
recurso ora em apreciação, resta a que 
foi exarada na contestação (fls. 41-46). 
Ora, o percentual não excedeu o limite 
legal, nem se trata da hipótese de sa
lário profissional. As gratificações se
mestrais para os empregados bancários 
e assemelhados, constitui norma gene- 
realizada, dir-se-ia já instituída po ior- 
ça do costume, nesse gênero de ativi 
dade. Daí porque não há como excluir 
a cláusula, que viria, evidentemente, 
criar uma discriminação contra os em
pregados da recorrente, não condizente 
com as razões de equidade social. Nego 
provimento.

As férias de trinta dias não discre
pam da lei vigente. Nego provimento.

A garantia do emprego à empregada 
gestante está de acordo com a juris
prudência dominante neste Pleno. Nego 
provimento.

Quanto ao abono de faltas, dou provi
mento, em parte, para sujeitá-lo à con
dição de se tratar de estabelecimento 
oficial ou reconhecido.

Relativamente ao desconto, dou provi
mento, em parte, para condicioná-lo à 
inexistência de impugnação do empre
gado interessado, até 10 dias antes do 
primeiro pagamento do salário reajus
tado.

Os demais itens da defesa não foram 
aproveitados no acordo de fls. e, con
sequentemente, não serviram de base à 
decisão recorrida.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, revi
sor, rejeitar a preliminar de nulidade 
argüida e dar provimento, em parte, ao 
recurso para: I) conceder abono de fal
tas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que em estabelecimento 
Oficial ou reconhecido de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo 
de 72 (setenta e duas) horas, unanim:- 
mente; II) subordinar o desconto assis
tencial à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Juiz 
Solon Vivacqua. Mantida, no amis, a de
cisão recorrida, pelo voto de desempate, 
quanto às férias, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Barata Silva, revisor, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Lopo 
Coelho. Hildebrando Bisaglia e Juiz So
lon Vivacqua.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Raymun
do de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates a^ Ma
cedo, Procurador-Geral.

Proc. n.° TST. RO. DC. 247-77; 
(Ac. TP. 2.035-77).

Dá-se provimento para reduzir a taxa 
a 40%.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.« TST. RO-DC-247-77, em que 
ê Recorrente procuradoria Regional da 
justiça do Trabalho da 2.» Região e são 
Recorridos Sindicato dos Empregados de 
Agentes Autónomos do Comércio e Em
presas de Assessoramento, Perícias, In
formações e Pesquisas no Estado de tao 
Paulo e Sindicato dos Comissários do Es
tado de São Pauio.

Relatório lido em sessão, que adoto na 
forma regimental.

“Trata-se de acordo homologado ae 
fls. 25, 2a Região.

Recorre a Procuradoria R gional con
tra o acordo no que tange ao perceitual 
e que diz: 1) — concessão do reajusta
mento salarial de conformidade com o 
fator a ser baixado para o mês de mar
co d- 1977, pelo Ex cutivo Federal, cal
culado sobre os salários percebidos pelos 
empregados em l.° de março de 1976, fls. 
18

Entende a Procuradoria Regional que 
assim o percentual passaria de 40% pa
ra 1% a mais.

O Serviço de Estatística do TST, fls. 
33 esclarece que nos termos da Lei nú- 
mtro 6.147 de 29 de novembro de 1974 
o Decreto n.’ 79.411 de março d 1977 
p n o fato- de reajustamento saiatial 
correspondente ao mês de março de 19/7 
em 1, 40, ou seja 40%.

A Procuradoria Geral endossa o pare
cer da Procuradoria Regional.

E’ o relatório'’.
VOTO

A cláusula 6a de acordo dispõe qque o 
fator de reajuste correspondente ac mes 
de março, de conformidade com as cláu
sulas 1.“ e 2.a, será acrescido de 1%.

Nos termos da informação do Servi
ço especializado deste Tribuna) ((fls. 33), 
o fator de reajustamento salarial rela
tivo ao mês de março do corrente ano, ê 
de 40%.

Assim, por força da aludida cláusula 
6 a, o aumtnto decorrente do aco.do é 
de 41%.

Dou provimento ao recurso, para re
duzir a taxa do reajustamento a 40%.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à quarenta por cento, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
relator, Orlando Coutlnho, Ary Campis
ta e Alves de Almeida.

Brassília, 28 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Ray- 
mundo de Souza Moura, Relator “Ad- 
hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, procurador Geral.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Fells- 
berto.

Proc. n.° TST. RO. DC. 270-77. 
(Ac. TP. 2.534-77).

Recurso ordinário em Dissídio co
letivo u que se dá provimento, afim de 
que seja reduzida a taxa de reajusta
mento para 41%.
Vistos,, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC. 270-77, em 
que é Recorrente procuradoria R gional 
do Trabalho da 2.a Região e são Recor
ridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, de La
drilhos Hidráulicos e Produtos de Ci
mento, Mármores e Granitos de Ribei
rão Preto e Marmoraria Paulista e ou
tros.

O 2.° Regional houve por bem conce
der o reajustamento salarial aos empre
gados da categoria profissional relativa 
ao dissídio TRT 282-76, na porcentagem 
de 42%.

A douta Procuradoria Regiofial (85-86) 
recorri entendendo indevido o estabele
cimento do reajustamento em percentual 
diverso do correspondente ao mês da vi
gência de norma salarial, isto é feverei- 
fo-71.

Às fls. 90 o S. E. E. E. do Col. TST 
informa que nos termos da Lei número 
6.147 de 29 de novembro de 1974 o De
creto n.° 78.289, de 17 de fevereiro de 
1977, fixou o fator do reajustamento sa
larial correspondente ao mês de feverei
ro de 1977, em 1,41% ou seja, 41%.

A douta Procuradoria Geral opina pe
lo provimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Ante os termos do v. acórdão regional 
a ils. 63, concedendo o reajustamento 
na base de 22% e o que consta da se
guinte informação do S. E. E. E. deste 
Col. STS;

“... que nos termos da Lei núme
ro 6.147 de 29 de novembro de 1974, 
o Decreto n’ 78.289, de 17 de feve
reiro de 1977, fixou o fator de rea
justamento salarial (correspondente 
ao mês de fevereiro de 1977, em ... 
1,41%, ou seja, 41%.

E’ dado provimento ao recurso da dou
ta Procuradoria Geral, a fim de que se
ja reduzida a taxa do reajustamento pa
ra 41%.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, ao 
recurso para reduzir a taxa de reajusta
mento à 41% (quarenta e um por cen
to), contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, revi
sor, Ary Campista, Orlando Coutlnho, Al
ves de Alm.ida e Juízes Pereira Leite e 
Pajehú Macedo Silva.

Brasília, 19 de outubro de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
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Proc N.° TST. RO. DC. 287-77. 
(Ac. TP. 2.322-77).
AC/MGAP.

Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, a que se dá provimento, em parte, 
para garantir vantagens aos suscttan- 
tes conforme iterativa jurisprudência 
ao Col. TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.’° TST-RO. DC. 287-77, em 
que é Recorrente Sindicato dos Enfer
meiros e Empregados em Hospitais e Ca
sas de Saúde de Belém, e são Recorridos 
Santa Casa de Misericórdia do Pará e 
outros.
Recorre o Suscitante da decisão Regio
nal quanto a três itens do seu pedido, 
não acolhidos:

a) equiparação salarial de práticos de 
enfermagem, parteiras práticas e auxi
liares de enfermagem;

b) garantia de emprego a empregada 
gestante;

c) condicionamento do desconto à 
prévia autorização do empregado.

A douta Procuradoria Geral opina pe
lo não provimento do apelo.

E o relatório.
VOTO

Quanto ao item a — A matéria é de 
dissídio individual que poderá ser inten- 
taao com êxito se provado o atendimen
to aos preceitos estabelecidos no artigo 
461 da CLT.

Nego provimento.
Quanto ao item b — E’ jurisprudên

cia cristalizada neste Col. Tribunal con- 
ceder-sc a trabalhadora gestante a ga
rantia de emprego até 60 dias após o 
término da licença-maternidade.

Dou provimento, nesse sentido.
Quanto ao item c — Dou provimento 

parcial para autorizar o desconto desde 
qm não haja pronunciamento cont ário 
do empregado até 10 dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para;

I —.Conceder garantia do empregado 
à gestante até 60 (sessenta) dias após o 
término da licença maternidade, unani
memente; II — subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do emprega
do até dez (10) dias antes do prime, ro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Sr. Mmistro Coqueijo Costa, re
lator.

Brasília, 10 de outubro de 1977. _ 
Lima Teixeira, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Ary Cam
pista, Relator “Ad-hoc”.

Ciente; Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Gerai.

Advs. Drs. Paulo Cesar de Oliveira, 
Edilson Moura e Júlio de Alencar.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

MINISTRO COQUEIJO COSTA
Insurge-se o Sindicato recorrente con

tra a vinculaçao do desconto salarial de 
5%, decretado em favor do Sindicato, 
à prévia anuência dos empregados não 
sindicalizados.

Meu ponto de vista é sabido e consa
bido. Sentença normativa de Tribunal 
de Trabalho não é lei para criar contri
buição social, nem é objeto da ação co
letiva o recolhimento, de parte do be
nefício salarial decretado em favor da 
categoria, para os cofres sindicais, a 
qualquer título, uma vez qu; o sindica
to é obrigado, por lei (5.584-70), a pres
tar assistência jnudiciária gratuiaa aos 
trabalhadores, sindicalizados ou não. Na
da justifica, juridicamente, a contribui
ção imposta indevldamente, “data vé
nia”, pela sentença coletiva.

Todavia, quem recorre é o sindicato 
suscitante. A imposição da condição le
gal do prévio e expresso assentimento 
dos empregados em tal desconto toma- 
o, talvez, uma doação legal, a teo- dos 
artigos 545 e 462 da CLT e conforme o 
entendimento do doutor Arnaldo Susse- 
kind.

Por essa razao, nego provimento quan
to ao ponto

Brasília. 10 de outubro de 1977. 
Coqueijo Costa.

Proc. N.? TST. RO. DC. 334-77. 
(Ac. TP. 2.507-77).
OC/MGPA

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
que é parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST.RO-DC.334-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
da Indústria de Bebidas em Geral do 
Município do Rio de Janeiro e são Re
corridos, os mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Cervejas e 
Bebidas em Geral e de Aguas Minerais 
do Município do Rio de Janeiro.

“Das cláusnulas que o E. TRT da 1.» 
Região concedeu, o desconto em favor 
do Sindicato e quinquênio .recorrem or
dinariamente a procuradoria Regional e 
o Sindicato suscitado, opinando a douta 
Procuradoria Geral da Justiça do Tra
balho pelo provimento do recurso”.

E* o relatório, apresentado na forma 
regimental.

VOTO

O desconto em favor do Sindicato sus
citante deve subordinar-se à não oposi
ção dos empregados, a ser manifestada 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento dos salários aumentados. Esta 
é a jurisprudência predominante neste 
Tribunal, que adoto, para permitir o res
guardo do princípio da irredutlbilidade 
salarial. No particular, pois, merece par
cial provimento a recurso da douta P.o- 
curadoria Regional.

O mesmo não ocorre, contudo, no que 
se refere aos quinquênios, deferidos pio 
Egrégio “a quo” com fundamento no 
princípio da isonomia. Se parte da cate
goria profissional, que é uma só, já per
cebe a vantagem, como reconhecido. < n- 
contra o v. acórdão recorrido apoio no 
1 2.° do Decreto-lei n.° 15-66, que ao 
disciplinar a política salarial governa
mental permitiu a extrapolação,. pe’os 
julgados trabalhistas, dos índices ofi
ciais, quando necessária para “assegu
rar adequada hierarquia salarial na ca
tegoria profissional dissidente ’.

Quanto aos quinquênios, pois, nego 
provimento a ambos os recursos.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assisten
cial à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra os votos dos 
Exmos. Srs .Ministros Coqueijo Costa 
e Juiz Solon Vivacqua.

Mantida, no mais, a decisão recorri
da em re'ação a ambos os recursos, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz, relator, Fernando Franco, Hil
debrando Bisaglia, Coqueijo Costa e 
Juiz Solon Vivacqua.

Brasília, 7 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, presidente. — Orlan
do Coutinho, Relator “Aã-Hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Advs. Drs. Carlos A. Carvalho de Fra
ga Ary Valentlm de Moraes e Ulisses 
Riedel de Resende.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST-RR-93-75
(Ac. TP. 1641-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — ... 
IBGE

Advogadb — Dr. Sully Alves de Souza 
Recorridos — Hélio Bizzo da Costa e 

outro
Advogado — Dr. José Luiz da Silva

1* REGIÃO
Despacho

Em grau de recurso ordinário, o Tri
bunal Regional reformou decisão de 
Junta de Conciliação e Julgamento que 
se dfera por incompetente para solucio
nar o pleito, declinando para a Justi
ça Federal Ordinária.

Manifestada revista, não mereceu co
nhecimento. Infrutiferamente a Recor
rente opôs embargos e ofereceu agravo 
regimental.

É agora, interposto recurso extraordi
nário. alegando-se infração à alínea “e” 
do inciso I, do artigo 122 da Constitui
ção Federal, o qual atribui ao Tribunal 
Federal de Recursos competência origi

nária para dirimir conflitos de compe
tência surgidos entre juízes subordinados 
a tribunais diversos.

Segundo afirma a Recorrente, a deci
são reformatória de 1’ grau, consideran
do esta Justiça do Trabalho incompe
tente, impediu a remessa dos autos à 
remessa dos autos à Justiça Ordinária 
Federal, a qual poderia também se re
conhecer incompetente. Surgiria aí, um 
conflito. Sua solução caberia ao Tri
bunal Federal de Recursos.

De todo improcedente é a argülção. 
O conflito d'e competência mencionado no 
recurso é mera hipótese. Não ocorreu.

Não houve, consequentemente, sone
gação da competência originária do Tri
bunal Federal de Recursos.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente dó 
TST.

TST-RR-1.154-75
(Ac. TP-164-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogada — Dra. Maria Schutzer Del 

Nero Poletti Procuradora do Estado
Recorrida — Layla Rafoul Mokodsl
Advogado —Dr. Hernanl Alberto Aze

vedo Carvalho
2a REGIÃO 

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extarordlnáno, com fundamento 
nos artigos 119, inciso Hl, alínea "a”, e 
143, da Constituição, dando como infrin
gidos os artigos 13, 106, 108, 110 e 142 
da Constituição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais a iam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
“temporários”. Tal competência, no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea “b”, dó artigo 8^, do texto cons
titucional .

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, 
estatutário.

Os autônomose os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômi
ca, têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
principio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para certl- 
ficar-se o estudioso de que as leis tu- 
tfelares do trabalhador subordinado des
tinam-se a que o Estado realize "o de
senvolvimento nacional e a justiça so
cial”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n’ 6019, de 31.1-74, que 
dá expressamente o conceito de traba
lhador temporário. Só poderá assim ser 
qualificado o admitido “para atender à 
necessidade transitória de substituição de 
seu pessoal regular e permanente ou a 
acréscimo extraordinário de serviço”, 
(art. 29).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar t^aba^o perma
nente ou que não substitui pessoal re
gular ou, ainda, que não realize serviços 
decorrentes de fatos extraordinários, in- 
ouvldosamente é estabelecer conHito 'e- 
gal com as linhas mestras da Constitui
ção e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lldade do dispositivo, preferiu-se. a 
exemplo de decisões da Colenda Corte, 
Interpretar o texto à luz da Lei Fun
damental. Sequer um contrato a prazo 
certo, como disciplinado pelo art. 443, 
da C.L.T. procurou o Reco-ente ce’c- 
brar. A solução que encontrou não se 
arrima na Lei Magna, e conflita-se com 
o contexto político-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciiiéve' com a natureza do re
curso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União suas autarquias 
e empresas públicas federais. Evidente

mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada ‘e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-1346-76
(Ac. TP-1738-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro

Advogado — Dr. Domício Neves de 
Barros — Procurador do Estado

Recorrida — Therezinha Monteiro
Advogado — Dr. Sérgio Pinheiro 

Drummond
Ia REGIÃO 

Despacho
No processo, decidiu-se que o adicio

nal de insalubridade devido à Recorren
te pelo manuseio de Raios X, deve ser 
calculado sobre o salário profissional.

É apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se violação aos §§ 1’, 2? e 3’ 
do artigo 153, e ao inciso XVII. do ar
tigo 165, da Constituição Federal.

Não ocorreu infração ao § 1’ do ar
tigo 153, e ao inciso XVII, do artigo 
165, já mencionados. Deu-se a uma 
operadora de Raios X tratamento dife
rente. e previsto em lei, o que não se 
defere a quem não está sujeito a essa 
perigosa manipulação. Conceder-se tra
tamento diferente a situações díspares, 
não é ferir-se o princípio da isonomia.

Também não se negou qualquer direi
to adquirido do Recorrente, nem se lhe 
obrigou a pagar algo sem prévia deter
minação legal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-4416-76
(Ac. 2a T. 1385-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogada — Dra. Maria Schutzer Del 

Nero Poletti — Procuradora do Estado
Recorridos — Antôino dos Santos Fi< 

lho e outros
Advogado — Dr. Riscalla Abdaja 

Elias
2a REGIÃO 

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extraordinário, com fundamento 
nos artigos 119. inciso III, alínea “a”, 
e 143. da Constituição, contra o acór
dão da 2a Turma deste Tribunal que não 
conheceu da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108, 110 e 142 da Consti
tuição . Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais da
riam ao Estado competência para legis
lar sobre contrato de trabalho de em
pregados “temporários”. Tal competên
cia, no entanto, é da União, e não do 
Estado, tmdo em vista o disposto no 
inciso XVn. alínea “b”, do artigo 89. 
do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apeans, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
ikns têm regime contratual e, outros, 
estatutário.
' Os autônomos e os avulsos, porque 
não têm subordinação jurídica ou eco
nômica, têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da Isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para certi
ficar-se o estudioso de oue as leis tu
telares do trabalhador subordinado des
tinam-se a que o Estado realize “o de
senvolvimento nacional e a justiça so
cial”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilte 
brio e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais lon
ge. Basta ler a Lei n? 6019, de 31 de 
janeiro de 1974. que dá expressamente 
o conceito de trabalhador temporário.
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Só poderá assim ser qualificado o admi
tido “para atender à necessidade tran- 
IsiUória de substituição de seu pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviço”, (art. 29).

Considerar como temporário, passa
geiro, eventual oü precarista quem pres
ta serviços para executar trabalho per
manente ou que não substitui pessoal 
regular ou, ainda, que não realize ser
viços decorrentes de fatos extraordiná
rios, induvidosamente é estabelecer con
flito legal com as linhas mestras da 
Constituição e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstitucionali- 
dade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões doa Colenda Corte, in
terpretar o texto à luz dá Ijei Funda- 
imental. Sequer um contrato a prazo 
certo, como idsciplinado pelo art. 443, 
da C.L.T., procurou o Recorrente ce
lebrar. A solução que encontrou não se 
arrima na Lei Magna, e conflita-se com 
o contexto político-social.

Dentro desse critério, a questão con- 
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infração ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias e 
empresas públicas federais. Evidente
mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São 
Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor violaçao.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 15 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-4.914-76
(Ac. TP-1.905-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Benedito Máximo de 
Campos . ,

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrida — Fazenda. Nacional (Acer
vo da Cia. Brasileira de Cimento Por
tland Perus)

Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 
_ 29 subprocurador-Gerai da Repú
blica

2* REGIÃO 
Despacho

Atendendo a que o acervo da Cia. 
Brasileira de Cimento Portland Perus 
foi confiscada e incorporada ao Patri
mônio Nacional pelo Decreto n9 74.728, 
de 18 de outubro de 1974, e que, pelo 
Decreto n9 76.085, de 6 de agosto de 
1975, a Superintendência das Empresas 
Incorporadas ao Patrimônio da União, 
foi enquadrada como órgão da Admi
nistração Direta, com a denominação de 
Coordenadoria das Empresas Incorpora- 
c. a Pat.imênio Nacional — ..............  
CEIPN, este Tribunal reconheceu a in
competência da Justiça do Trabalho para 
decidir o litígio e a declinou para a Jus
tiça Federal Ordinária, (acórdão de fls. 
153-154).

Foram opostos embargos e, posterior
mente, foi oferecido agravo regimental, 
que a Recorrente tenha obtido êxito.

É interposto recurso extraordinário, 
apontando-se como violado o artigo 142 
da Constituição Federal. Afirma o Re
corrente que a Fazenda Nacional apo- 
derou-se da empresa com o único fito de 
ressarcir-se dos débitos fiscais e previ- 
dencíários, e que, satisfeitos estes, poderá 
a União Federal vender o acervo a qual
quer particular. Daí. perdurar a rela
ção de emprego entre empregado a em
pregador. O interesse da Fazenda Na
cional assim, seria meramente econômi
co. Não haveria, para a União Federal, 
interesse jurídico na lide surgida entre 
empregado e empregador. Justificado, 
pois, rão estaria o afastamento da com
petência da Justiça Especializada.

Ocorre, entretanto, que, com o con
fisco de todo o acervo da Companhia 
Nacional de Cimento Portland Perus, o 
seu patrimônio agora se confunde com 
o da União Federal.

O litígio, conseqentemente, é entre o 
Recorrente e a própria União Federal. 
Tal quadra afasta, definitivamente, a 
competência desta Justiça do Trabalho.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-5025-76
(Ac. TP-1906-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Antônio Roda Júnior
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes.
2* REGIÃO 

Despacho
O Recorrente, servidor aposentado da 

Recorrida, apresentou reclamação tra
balhista postulando o recebimento de 
cornplementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver do Re
corrente, tratando-se de complementa- 
ção de proventos de aposentadoria, a esta 
Justiça Especializada faleceria compe
tência para dirimir a lide.

Ora. a cornplementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso não passa de 
um deflexo jurídico do contrato de tra
balho de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

Ê, pois, indiscutivelmente, controvér
sia oriunda da relação de trabalho.

Nao ocorreu infração no artigo 14$ 
da Carta Magna.

Indtefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 15 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente dó 
TST.

TST-AI-1.085-76 
(Ac. TP-2.330-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 29 Sub
procurador-Geral da República

-rides — Celso Mendes Braga e 
outros

Advogado — Dr. Etelvino Oswaldo 
Costa

3" REGIÃO
Despacho

r^oente n-ecesso, reconhece-se de
vida. a servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S.A., a gratifica
ção natalina, instituídia pela Lei 4.090, 
de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acódão recorido atitado com os arti
gos 110, 125. inciso I, 142 e 153, § 2? da 
Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras “a” e “d”, do inciso III dó 
art. 119, da Constituição. Traz a cotem 
acórdãos que seriam divergentes, e cita 
textos de leis como lesionados. Não 
(aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto. aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Em vários despachos, já indeferi re- 
cirsos extraordinários análoco'- aos pre
sentes, por me parecerem incabíveis.

Em 23 de novembro nróxilmo passadb, 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal ao 
aprecia” os Recursos Extraordinários nú
meros 87.210. 87.211. 87.720 e 88 310, 
nos quais funcionaram como Relatores 
os Eminentes Ministros Djaci Falcão, 
Cordeiro Guerra e Moreira Alves, após 
detido exame da controvérsia po” una
nimidade. resolveu que a Justiça do Tra
balho é comnetente para julgar as re
clamações trabalhistas de funcionários 
ce^i^n.c à Rede Ferroviária Federal.

Indofiro o recurso •
Publique-se.
B”asília. 13 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-3069-76 
(Ac. TP-2066-77)
R.FCURSO EXTRAORDINÁRIO

, iRecorrentt — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — Dr. Arthur Gomes Car
dam Rangel

Recorrido Manoel Figueira da Silva 
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

1* REGIÃO 
Despacho

É interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que econheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de cornplementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violadas os artigos 110 e 153, § 2’, da 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao ecu;so pela 
alínea “d” do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o re- 
curaso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III, do art. 119.

Entende o prolator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa, 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Corte vem se orientando no sentido 
de conhecer e prover recursos extraor- 
dináios análogos ao inteposto nestes au
tos (v. g.: RE 87.574 — Ac. publ. D. J. 
de 30.9.77, pág. 6686).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal

Com base na exposto, dou seguimen
to ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977. •— 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST-AI-1350-77 
(Ac. 2* T. 1625-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC

Advogado — Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes

Recorrido — Claudionor Machado
Advogada — Dra. Maria Dolores Oen- 

ning
1* REGIÃO 

Despacho
A revista, interposta pela ora recor

rente, foi trancada por intempestiva.
No agravo de instrumento, alegou-se 

que a interposição do recurso fora do 
prazo decorreu da alteação no procedi
mento para notificar as partes dos acó- 
oáos regionais, nao mais por via postal, 
mas pela pela publicação no Diário da 
Justiça.

O agravo foi desprovido por entender 
a Turma que “o cumprir deteminação 
legal que manda sejam intimadas as 
partes, por publicação no órgão oficial, 
dos acórdãos (artigo 242, do CPC), não 
constitui impedimetno judicial que di
lata o prazo (fls. 86).

No recurso extraordinário (fls. 88-99) 
renova-se a alegação do agravo de ins
trumento, sem apontar, como contaria- 
do, qualquer preceito constitucional e 
impugna-se a decisão de mérito, argiiin- 
do violação do artigo 165. VI, dá Cons
tituição, além de outros artigos da le
gislação ordinária traablhistac

A decisão recorrida não julgou o mé
rito da lide, liimtando-se a apreciar a 
tempestividade da revista. Somente sob 
este aspecto poderia ter sido impugnada.

O recurso extraordinário está total
mente desfundamentado a este respeito.

Se a decisão sobre o mérito — acór
dão regional — transitou em julgado, 
sendb intempestiva a revista, não se pode 
pretender a reforma daquela decisão 
pela via do recurso extraordinário, ainda 
que se admitisse a viabilidade de ofen
sa à Constituição em elação ao mérito 
da lide. A coisa julgada impede tal ca
minho.

Estando o recurso extraordinrio total
mente desfundamentado quanto à úni
ca questão que poderia ser seu objeto, 
indefiro.

Publique-se.
Brasília 15 de dezembro de 1977. — 

Reanto Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST-AR-36-74 
(Ac. TP-1.807-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Casa Anglo Brasileira 
S. A.

Advogado — Dr. Márcio Gontijo
Recorridos — João Francisco Ruflno 

e outros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo

Despacho
O acórdão recorrido foi publicado no 

“Diário da Justiça” de 4 de novembro 
do corrente ano, sexta-feira (certidão de 
fls. 134).

Assim, o prazo para interposição do 
recurso extraordinário se iniicou na se
gunda-feira 7 de novembro e findou-es 
em 21 do mesmo mês.

O apelo extremo está datado de 21, 
mas a apresentação neste Tribunal só 
ocorreu no dia 22 (carimbo de fls. 135).

Indefiro, por intempestivo, o recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrente 

para arrazoai.
AI-3069-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Manoel Figueira da Gilva 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

RR-3747-75
Recorrente: Banco Nacional S. A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancáios de Petró- 
polis

Ao Dr. Carlos Odo,ico Vieira Martins
INTIMAÇAO

AI-3069-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Manoel Figueira da Silva 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
A recorrente, por intermédio db seu 

advogado acima citado, fica intimada a 
efetuar o Preparo, para o Supremo Tri
bunal Federal, no prazo de 10 (dez) 
aras.
Recursos Extraordinários para o Supremo 

Tribunal Federal
Entrados no dia 15-12-1977

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação.

(art. 543 — Código de Processo Civil) 
N9 RR-1980-76 — 18448-77

Recte: Companhia Municipal de Trans 
porese Coletivos

Recdo: Rosário Madrigal Galhardo 
Ao Dr. Ulisse Riedel de Resende 
N9 RR-3887-76 — 18328-77
Recte: Granston "Woodhead S•A. e 

outros
Recdo: Antônio Ony Julian dos San

tos Nogueira e outros
Ao Dr. Recorrido
N9 RR-5030-76 — 18488-77
Recte: Chrysler Corporation do Bra

sil
Recdo: Antônio Carlos da Silva
Ao Dr. Waldecirio Teles Veras

N9 AI-644-76 — 18763-77
Rcte; Banco da Amazônia S.A.
Recdo: Olívio Nylander Brito e outros
Ao Dr. Itair Silva

N9 AI-2799-76 — 18060-77
Recte: Banco Itaú S.A.
Recdo: Walter Trugilo
Ao Dr. José Torres das Neves
N9 RODC-83-77 — 18756-77
Recte.: Federação dos Traablhadores 

na Agricultura do Estado de São Paulo e 
outros

Recdo: Federação da Agricultura dos 
Estados de São Paulo e outros

Ao Dr. Luiz Fernando Machado

Relação dos Processos Encaminhados á 
Secretaria do E. Supremo Tribunal

Federal
Em 16 de dezembro de 1977 

TST-13593-77
Agravante: O. Willemsen: Corretora 

de Títulos e Câmbio Ltda.
Agravado: Augusto Willemsens

Recursos Extraordinários para o Supremo 
Tribunal Federal

Entrados no dia 15-12-77
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

Impugnação.
(art. 543 — Código de Processo Ci

vil)
N9 RR-3908-75 — 18062-77

Recte: Angelina Almeida Carreiro'e 
outros

Recdo: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.
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A 
Dra. Maria 

Cristina Paixão 
Cortes Nº RR - 
5054-76 - 1856-77

Recte: 
Construções e 

Comércio Ca-

margo 

Correa Recdo: Pedro 
Pereira 

da Silva
Ao 

Dr. 
Kiyoko 

Hirata Nº 

RR-2491-77 - 

18499-77
Recte: Tecnos Geral 

S.A Comércio

Indústria

Recdo: 

Silvio Pereira de 
Andrade 

e 

outros

Ao Dr. 

Nivaldo 
Pessini


